
DIÁRIO DA REPÚBLICA

Quarta-feira, 9 de Junho de 1999 Número 133/99

I A
S É R I E

Esta 1.a série do Diário
da República é constituída

pelas partes A e B

Sumario133A Sup 0

S U M Á R I O
Assembleia da República

Lei n.o 40/99:

Assegura a informação e consulta dos trabalhadores
em empresas ou grupos de empresas transnacionais
e regula a instituição de conselhos de empresa europeus
ou de procedimentos simplificados de informação e
consulta em empresas e grupos de empresas de dimen-
são comunitária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3237

Lei n.o 41/99:

Define um período de justo impedimento relativamente
a residentes nas ilhas do Faial, Pico e São Jorge, bem
como a serviços da administração regional e a serviços
da administração directa, indirecta e autónoma quando
localizados nessas ilhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3243

Lei n.o 42/99:

Autoriza o Governo a rever o Código de Processo do
Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3244



3236 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 133 — 9-6-1999

Ministério das Finanças
Decreto-Lei n.o 201/99:

Prorroga o prazo para constituição de garantias reais
ou garantia bancária estabelecido no n.o 1 do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 73/99, de 16 de Março . . . . . . . . . . . 3246

Decreto-Lei n.o 202/99:

Aprova normas tendentes à possibilidade de transição
do pessoal das tesourarias da Fazenda Pública para
as carreiras específicas da Direcção-Geral dos Impostos
(DGCI), introduz alterações orgânicas nas direcções
de finanças de dimensão intermédia e aperfeiçoa aspec-
tos da gestão dos recursos humanos da referida Direc-
ção-Geral, que a experiência tem demonstrado ser
necessário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3246

Ministério do Equipamento,
do Planeamento

e da Administração do Território
Decreto-Lei n.o 203/99:

Revoga o regime de licenciamento prévio dos veículos
de mercadorias utilizados no aluguer sem condutor . . . 3248

Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas

Decreto-Lei n.o 204/99:

Regula o processo de elaboração, aprovação, execução
e alteração dos planos regionais de ordenamento flo-
restal (PROF), a aplicar nos termos do artigo 5.o da
Lei n.o 33/96, de 17 de Agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3249

Decreto-Lei n.o 205/99:

Regula o processo de elaboração, aprovação, execução
e alteração dos planos de gestão florestal (PGF) . . . . . 3252

Ministério da Saúde
Decreto-Lei n.o 206/99:

Transpõe a Directiva n.o 93/35/CEE, do Conselho, de
14 de Junho, e a Directiva n.o 95/17/CE, da Comissão,
de 19 de Junho, estabelecendo as regras relativas à
documentação técnica e confidencialidade de ingre-
dientes respeitantes à rotulagem dos produtos cosmé-
ticos e de higiene corporal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3255

Decreto-Lei n.o 207/99:

Cria a Unidade Local de Saúde de Matosinhos . . . . . . . 3258



3237N.o 133 — 9-6-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 40/99

de 9 de Junho

Assegura a informação e consulta dos trabalhadores em empresas
ou grupos de empresas transnacionais e regula a instituição
de conselhos de empresa europeus ou de procedimentos sim-
plificados de informação e consulta em empresas e grupos
de empresas de dimensão comunitária.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — A presente lei transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 94/45/CE, do Conselho, de 22
de Setembro, relativa à instituição de um conselho de
empresa europeu ou de um procedimento de informação
e consulta dos trabalhadores em empresas e grupos de
empresas de dimensão comunitária.

2 — Os trabalhadores de empresas de dimensão
comunitária e de grupos de empresas e dimensão comu-
nitária têm direito a informação e consulta, nos termos
da presente lei.

3 — Para o efeito, podem ser instituídos um conselho
de empresa europeu ou um ou mais procedimentos de
informação e consulta dos trabalhadores.

4 — O conselho de empresa europeu e o procedi-
mento de informação e consulta ou o conjunto dos pro-
cedimentos de informação e consulta abrangem todos
os estabelecimentos da empresa de dimensão comuni-
tária ou todas as empresas do grupo situados nos Estados
membros, ainda que a direcção central esteja situada
num Estado não membro, sem prejuízo de o acordo
referido no artigo 11.o poder estabelecer um âmbito
mais amplo.

5 — Se um grupo de empresas de dimensão comu-
nitária abranger uma ou mais empresas ou grupos de
empresas de dimensão comunitária, o conselho de
empresa europeu ou o procedimento de informação e
consulta será instituído a nível daquele grupo, salvo esti-
pulação em contrário no acordo referido no artigo 11.o

Artigo 2.o

Âmbito

1 — Considera-se empresa de dimensão comunitária
a que empregar, pelo menos, 1000 trabalhadores nos
Estados membros e 150 trabalhadores em cada um de
dois Estados membros diferentes.

2 — O grupo formado pela empresa que exerce o
controlo e uma ou mais empresas controladas é de
dimensão comunitária se, pelo menos, empregar
1000 trabalhadores nos Estados membros e tiver duas
empresas em dois Estados membros com 150 ou mais
trabalhadores cada.

3 — Considera-se direcção central a direcção da
empresa de dimensão comunitária ou a direcção da
empresa que exerce o controlo do grupo de empresas
de dimensão comunitária.

4 — Consideram-se Estados membros os Estados
membros da União Europeia ou signatários do acordo
sobre o espaço económico europeu.

Artigo 3.o

Acordos em vigor

1 — A presente lei não é aplicável a empresas ou
grupos de empresas de dimensão comunitária em que
existia, em 22 de Setembro de 1996, um acordo sobre
informação e consulta transnacionais aplicável a todos
os trabalhadores ou dois ou mais acordos que, no seu
conjunto, abranjam todos os trabalhadores.

2 — Se os acordos referidos no número anterior tive-
rem prazo de vigência, as partes podem acordar a sua
prorrogação.

3 — Se os acordos não forem prorrogados, a presente
lei é aplicável à empresa ou ao grupo a partir do termo
do respectivo prazo.

4 — O disposto nos números anteriores é aplicável
a acordos celebrados num Estado não membro que satis-
façam as condições previstas na lei portuguesa, quando
esta for aplicável nos termos dos artigos 5.o e 6.o

Artigo 4.o

Empresa que exerce o controlo

1 — Considera-se que uma empresa com sede em ter-
ritório nacional e pertencente a um grupo de empresas
de dimensão comunitária exerce o controlo do grupo
se tiver uma influência dominante sobre uma ou mais
empresas resultante, por exemplo, da propriedade, da
participação financeira ou das disposições que as regem.

2 — Presume-se que uma empresa tem influência
dominante sobre outra se, directa ou indirectamente,
satisfizer um dos seguintes critérios:

a) Puder designar mais de metade dos membros
do órgão de administração ou do órgão de
fiscalização;

b) Dispuser de mais de metade dos votos;
c) Tiver a maioria do capital social.

3 — Para efeitos do n.o 2, os direitos da empresa
dominante compreendem os direitos de qualquer
empresa controlada ou de pessoa que actue em nome
próprio mas por conta da empresa que exerce o controlo
ou de qualquer empresa controlada.

4 — Se duas ou mais empresas satisfizerem os cri-
térios referidos no n.o 2, estes são aplicáveis segundo
a respectiva ordem de precedência.

5 — A pessoa mandatada para exercer funções numa
empresa, nos termos dos processos especiais de recu-
peração da empresa e de falência, não se presume que
tenha influência dominante sobre ela.

6 — A sociedade abrangida pelas alíneas a) ou c) do
n.o 5 do artigo 3.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89,
do Conselho, de 21 de Dezembro, relativo ao controlo
das operações de concentração de empresas, não se con-
sidera que controla a empresa de que tenha parti-
cipações.
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Artigo 5.o

Casos especiais de empresa que exerce o controlo

Se a empresa que controla um grupo de empresas
tiver sede num Estado não membro, considera-se que
uma empresa do grupo situada em território nacional
exerce o controlo se representar, para o efeito, a
empresa que controla o grupo ou, na sua falta, empregar
o maior número de trabalhadores entre as empresas
do grupo situadas nos Estados membros.

CAPÍTULO II

Disposições e acordos transnacionais

SECÇÃO I

Âmbito

Artigo 6.o

Âmbito das disposições e acordos transnacionais

1 — As disposições do presente capítulo são aplicáveis
a empresas e grupos de empresas de dimensão comu-
nitária cuja direcção central se situe em território nacio-
nal, incluindo os respectivos estabelecimentos ou empre-
sas situados noutros Estados membros.

2 — Se a direcção central da empresa ou grupo de
empresas de dimensão comunitária não estiver situada
em território nacional, as disposições do presente capí-
tulo são ainda aplicáveis desde que:

a) Exista em território nacional um representante
da direcção central designado para o efeito;

b) Não havendo um representante da direcção cen-
tral em qualquer Estado membro, esteja situada
em território nacional a direcção do estabele-
cimento ou da empresa do grupo que empregar
o maior número de trabalhadores num Estado
membro.

3 — O acordo celebrado entre a direcção central e
o grupo especial de negociação, nos termos da legislação
de outro Estado membro em cujo território se situa
a direcção central da empresa ou do grupo, bem como
as disposições subsidiárias dessa legislação relativas à
instituição do conselho de empresa europeu obrigam
os estabelecimentos ou empresas situados em território
nacional e os respectivos trabalhadores.

SECÇÃO II

Processo de negociações

Artigo 7.o

Constituição do grupo especial de negociação

1 — A direcção central encetará as negociações para
a instituição de um conselho de empresa europeu ou
um ou mais procedimentos de informação e consulta,
por iniciativa própria ou mediante pedido escrito de,
no mínimo, 100 trabalhadores ou os seus representantes,
provenientes de, pelo menos, dois estabelecimentos da
empresa de dimensão comunitária ou duas empresas
do grupo situados em dois Estados membros diferentes.

2 — Os trabalhadores ou os seus representantes
podem comunicar a vontade de iniciar as negociações,
conjunta ou separadamente, à direcção central ou às
direcções dos estabelecimentos ou empresas a que os
mesmos estão afectos que a transmitirão à direcção
central.

Artigo 8.o

Composição do grupo especial de negociação

1 — O grupo especial de negociação será composto
por:

a) Um representante dos trabalhadores por cada
Estado membro no qual a empresa ou o grupo
de empresas tenha um ou mais estabelecimentos
ou uma ou mais empresas;

b) Um, dois ou três representantes suplementares
por cada Estado membro onde haja, pelo
menos, 25%, 50% ou 75% dos trabalhadores
da empresa ou do grupo.

2 — Se, durante as negociações, houver alteração da
estrutura da empresa ou do grupo ou do número de
trabalhadores dos estabelecimentos ou das empresas,
a composição do grupo especial de negociação deve ser
ajustada em conformidade, sem prejuízo do decurso dos
prazos previstos no artigo 15.o

3 — A direcção central e, através desta, as direcções
dos estabelecimentos ou das empresas do grupo serão
informadas da constituição e da composição do grupo
especial de negociação.

4 — A eleição ou designação dos membros do grupo
especial de negociação representantes dos trabalhadores
dos estabelecimentos ou empresas situadas em território
nacional é regulada pelo artigo 30.o

Artigo 9.o

Negociações

1 — A direcção central deve tomar a iniciativa de
reunir com o grupo especial de negociação, com vista
à celebração de um acordo relativo aos direitos de infor-
mação e consulta dos trabalhadores, dando desse facto
conhecimento às direcções dos estabelecimentos ou das
empresas do grupo.

2 — O grupo especial de negociação tem o direito
de se reunir imediatamente antes de qualquer reunião
de negociações com a direcção central.

3 — Salvo acordo em contrário, os representantes dos
trabalhadores de estabelecimentos ou empresas situados
em Estados não membros, pertencentes à empresa ou
ao grupo, podem assistir às negociações como obser-
vadores e sem direito a voto.

4 — O grupo especial de negociação pode ser assistido
por peritos da sua escolha.

5 — A direcção central e o grupo especial de nego-
ciação devem respeitar os princípios da boa fé no
decurso das negociações.

Artigo 10.o

Termo das negociações

1 — A direcção central e o grupo especial de nego-
ciação podem acordar, por escrito, a instituição de um
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conselho de empresa europeu ou um ou mais proce-
dimentos de informação e consulta.

2 — A deliberação do grupo especial de negociação
de celebrar o acordo referido no número anterior é
tomada por maioria dos votos.

3 — O grupo especial de negociação pode deliberar
não iniciar as negociações ou terminar as que estiverem
em curso por, no mínimo, dois terços dos votos.

4 — Nos casos referidos no n.o 3, os trabalhadores
ou os seus representantes só podem propor novas nego-
ciações dois anos após a deliberação, excepto se as partes
acordarem um prazo mais curto.

SECÇÃO III

Acordos sobre a informação e consulta

Artigo 11.o

Conteúdo do acordo

Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, o
acordo que instituir o conselho de empresa europeu
ou um ou mais procedimentos de informação e consulta
regulará:

a) Os estabelecimentos da empresa ou as empresas
do grupo abrangidos pelo acordo;

b) A duração do acordo e o processo de rene-
gociação.

Artigo 12.o

Instituição do conselho de empresa europeu

1 — O acordo que instituir o conselho de empresa
europeu regulará:

a) O número e a distribuição dos membros, a dura-
ção dos mandatos e a adaptação do conselho
a alterações da estrutura da empresa ou do
grupo;

b) Os direitos de informação e consulta do con-
selho e, sendo caso disso, outras atribuições e
os procedimentos para o seu exercício;

c) O local, a periodicidade e a duração das reu-
niões do conselho de empresa europeu;

d) Os recursos financeiros e materiais a prestar
pela direcção central ao conselho;

e) A legislação aplicável ao acordo;
f) A periodicidade da informação a prestar sobre

o número de trabalhadores ao serviço dos esta-
belecimentos da empresa ou das empresas do
grupo abrangidas pelo acordo.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as partes podem negociar outras matérias a regular pelo
acordo que instituir o conselho de empresa europeu,
nomeadamente a definição dos critérios de classificação
das informações como «confidenciais» para efeitos do
estabelecido no artigo 25.o

3 — A eleição ou designação dos membros do con-
selho representantes dos trabalhadores dos estabeleci-
mentos ou empresas situados em território nacional é
regulada pelo artigo 30.o

Artigo 13.o

Instituição de um ou mais procedimentos de informação e consulta

1 — O acordo que instituir um ou mais procedimentos
de informação e consulta regulará:

a) O número, o processo de designação, a duração
dos mandatos dos representantes dos trabalha-
dores e as adaptações a alterações da estrutura
da empresa ou do grupo;

b) Os direitos de informação e consulta sobre,
nomeadamente, as matérias transnacionais sus-
ceptíveis de afectar consideravelmente os inte-
resses dos trabalhadores e, sendo caso disso,
outras atribuições;

c) O direito de reunião dos representantes dos tra-
balhadores para proceder a troca de opiniões
sobre as informações que lhes forem comu-
nicados.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as partes podem negociar outras matérias a regular pelo
acordo que instituir um ou mais procedimentos de infor-
mação e consulta.

3 — A eleição ou designação dos representantes dos
trabalhadores dos estabelecimentos ou empresas situa-
dos em território nacional é regulada pelo artigo 30.o

Artigo 14.o

Comunicação

1 — A direcção central deve enviar cópia do acordo
ao Ministério do Trabalho e da Solidariedade.

2 — O conselho de empresa europeu deve informar
o Ministério do Trabalho e da Solidariedade da iden-
tidade dos seus membros e dos países de origem.

3 — O disposto no número anterior é aplicável aos
representantes dos trabalhadores no procedimento de
informação e consulta.

4 — Se a direcção central estiver situada noutro
Estado membro, os representantes dos trabalhadores
designados no território nacional devem comunicar a
respectiva identidade nos termos dos n.os 2 ou 3.

SECÇÃO IV

Instituição do conselho de empresa europeu

Artigo 15.o

Instituição obrigatória do conselho de empresa europeu

1 — É instituído um conselho de empresa europeu
na empresa ou grupo de empresas de dimensão comu-
nitária, regulado nos termos da presente secção, nos
seguintes casos:

a) Se for acordado entre a direcção central e o
grupo especial de negociação;

b) Se a direcção central se recusar a negociar no
prazo de seis meses a contar do pedido de início
das negociações por parte dos trabalhadores ou
dos seus representantes;

c) Se não houver acordo ao fim de três anos a
contar da iniciativa das negociações por parte
da direcção central ou do pedido de início das
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negociações por parte dos trabalhadores ou dos
seus representantes, sem que o grupo especial
de negociação tenha deliberado não iniciar ou
terminar as negociações em curso.

2 — Ao conselho de empresa europeu instituído nos
termos do número anterior é aplicável o disposto no
n.o 2 do artigo 14.o

Artigo 16.o

Composição do conselho de empresa europeu

1 — O conselho de empresa europeu é composto por:

a) Um membro por cada Estado membro no qual
a empresa ou o grupo tenha um ou mais esta-
belecimentos ou uma ou mais empresas;

b) Um, dois ou três membros suplementares por
cada Estado membro onde haja, pelo menos,
25%, 50% ou 75% dos trabalhadores da
empresa ou do grupo.

2 — Se houver alteração dos Estados membros em
que a empresa ou o grupo tenha um ou mais estabe-
lecimentos ou uma ou mais empresas, a composição
do conselho de empresa europeu deve ser ajustada em
conformidade.

3 — Os membros do conselho de empresa europeu
devem ser trabalhadores da empresa ou do grupo de
empresas.

4 — A eleição ou designação dos membros do con-
selho de empresa europeu representantes dos trabalha-
dores de estabelecimentos ou empresas situados em ter-
ritório nacional é regulada pelo artigo 30.o

Artigo 17.o

Funcionamento do conselho de empresa europeu

1 — O conselho de empresa europeu deve comunicar
a sua composição à direcção central, a qual informará
as direcções das empresas do grupo.

2 — O conselho de empresa europeu que tenha pelo
menos 12 membros deve instituir um conselho restrito
composto por até 3 membros, eleitos entre si pelos mem-
bros do conselho.

3 — O conselho deve aprovar o seu regulamento
interno.

4 — Antes de efectuar qualquer reunião com a direc-
ção central, o conselho de empresa europeu ou o con-
selho restrito tem o direito de se reunir sem a presença
daquela, podendo participar na reunião deste último
os membros do conselho referidos no n.o 4 do artigo 21.o
representantes dos trabalhadores dos estabelecimentos
ou empresas directamente afectados pelas medidas.

5 — O conselho de empresa europeu e o conselho
restrito podem ser assistidos por peritos da sua escolha,
sempre que o julgarem necessário ao cumprimento das
suas funções.

Artigo 18.o

Informação e consulta

1 — O conselho de empresa europeu tem o direito
de ser informado e consultado pela direcção central
sobre as questões relativas ao conjunto da empresa ou
do grupo ou, no mínimo, a dois estabelecimentos ou
empresas do grupo situados em Estados membros

diferentes.
2 — O conselho tem igualmente o direito de ser infor-

mado e consultado pela direcção central sobre factos
ocorridos num único Estado membro se as suas causas
ou os seus efeitos envolverem estabelecimentos ou
empresas situados em, pelo menos, dois Estados mem-
bros.

Artigo 19.o

Relatório anual

1 — A direcção central deve apresentar ao conselho
de empresa europeu um relatório anual detalhado e
documentado sobre a evolução e as perspectivas das
actividades da empresa ou do grupo de empresas.

2 — O relatório deve conter informação sobre a estru-
tura da empresa ou do grupo, a situação económica
e financeira, a evolução provável das actividades, a pro-
dução e as vendas, a situação e evolução previsível do
emprego, os investimentos, as alterações mais impor-
tantes relativas à organização, os métodos de trabalho
ou processos de produção, as transferências de produ-
ção, as fusões, a redução da dimensão ou o encerra-
mento de empresas, estabelecimentos ou de partes
importantes de estabelecimentos e os despedimentos
colectivos.

Artigo 20.o

Reuniões com a direcção central

1 — Após a apresentação do relatório previsto no
artigo anterior, o conselho de empresa europeu tem
o direito de reunir com a direcção central pelo menos
uma vez por ano, para efeitos de informação e consulta.

2 — A reunião referida no número anterior terá lugar
um mês após a apresentação do relatório referido no
artigo 19.o, salvo se o conselho de empresa europeu
aceitar um prazo mais curto.

3 — A direcção central deve informar as direcções
dos estabelecimentos ou empresas do grupo da reali-
zação da reunião.

4 — A direcção central e o conselho de empresa euro-
peu devem regular, por protocolo, os procedimentos
relativos às reuniões.

Artigo 21.o

Informação e consulta em situações excepcionais

1 — O conselho restrito ou, na sua falta, o conselho
de empresa europeu tem o direito de ser informado
pela direcção central sobre quaisquer questões que afec-
tem consideravelmente os interesses dos trabalhadores,
nomeadamente a mudança de instalações, que implique
a transferência de locais de trabalho, o encerramento
de empresas ou estabelecimentos e o despedimento
colectivo.

2 — O conselho restrito ou, na sua falta, o conselho
de empresa europeu tem o direito de reunir, a seu
pedido, com a direcção central, ou outro nível de direc-
ção da empresa ou do grupo mais apropriado com com-
petência para tomar decisões, a fim de ser informado
e consultado sobre as medidas que afectem conside-
ravelmente os interesses dos trabalhadores.

3 — Antes da realização da reunião, a direcção central
deve apresentar ao conselho de empresa europeu um
relatório, detalhado e fundamentado, sobre as medidas
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referidas no n.o 1.
4 — A reunião deve efectuar-se, com a maior bre-

vidade possível, a pedido do conselho restrito ou do
conselho de empresa europeu, devendo, no primeiro
caso, participar também os membros do conselho que
representam os trabalhadores dos estabelecimentos ou
empresas directamente afectados pelas medidas.

5 — O conselho restrito ou o conselho de empresa
europeu pode emitir um parecer durante a reunião ou
num prazo de 15 dias, se outro maior não for acordado.

Artigo 22.o

Informação dos representantes locais

Os membros do conselho de empresa europeu devem
informar os representantes dos trabalhadores dos esta-
belecimentos ou das empresas do grupo ou, na sua falta,
os trabalhadores sobre as informações recebidas e os
resultados das consultas realizadas.

Artigo 23.o

Negociação de um acordo sobre informação e consulta

1 — Quatro anos após a sua constituição, o conselho
de empresa europeu pode propor à direcção central
negociações para a instituição por acordo de um con-
selho de empresa europeu ou um ou mais procedimentos
de informação e consulta.

2 — A direcção central deve responder à proposta
do conselho de empresa europeu e, no decurso das nego-
ciações, as partes devem respeitar os princípios da boa
fé.

3 — Ao acordo referido no número anterior é apli-
cável o regime dos artigos 11.o a 14.o

4 — Em caso de acordo, as disposições da presente
secção deixam de se aplicar a partir do momento da
constituição do conselho de empresa europeu ou da
designação dos representantes dos trabalhadores no
âmbito do procedimento de informação e consulta.

SECÇÃO V

Disposições comuns

Artigo 24.o

Relacionamento entre a direcção central e os representantes
dos trabalhadores

A direcção central, o conselho de empresa europeu
e os representantes dos trabalhadores no âmbito do pro-
cedimento de informação e consulta devem cooperar
e agir com boa fé no exercício dos direitos e no cum-
primento dos deveres respectivos.

Artigo 25.o

Informações confidenciais

1 — Os membros do grupo especial de negociação,
do conselho de empresa europeu, os representantes dos
trabalhadores no âmbito do procedimento de informa-
ção e consulta e os respectivos peritos não devem revelar
a terceiros as informações recebidas com expressa
reserva de confidencialidade, a qual deve ser justificada.

2 — O dever de sigilo mantém-se independentemente
do local em que os obrigados se encontrem durante
e após os respectivos mandatos.

3 — O disposto nos números anteriores é extensivo
aos representantes de trabalhadores de estabelecimen-
tos ou empresas situados em Estados não membros que
assistam às negociações, nos termos do n.o 3 do artigo
9.o

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, a direcção central apenas pode recusar a prestação
de informações que venham a ser classificadas como
«confidenciais» nos termos do disposto no n.o 2 do artigo
12.o

5 — A decisão referida no n.o 4 deve ser justificada,
na medida do possível, sem pôr em causa a reserva
da informação.

6 — O grupo especial de negociação, o conselho de
empresa europeu e os representantes dos trabalhadores
no âmbito do procedimento de informação e consulta
podem impugnar judicialmente a decisão da direcção
central de exigir confidencialidade ou de não prestar
determinadas informações.

7 — A acção judicial referida no número anterior tem
natureza urgente.

Artigo 26.o

Recursos financeiros e materiais

1 — A direcção central deve:

a) Pagar as despesas do grupo especial de nego-
ciação relativas às negociações, de modo que
este possa exercer adequadamente as suas
funções;

b) Dotar os membros do conselho de empresa
europeu dos recursos financeiros necessários às
suas despesas de funcionamento e às do con-
selho restrito, se existir;

c) Pagar as despesas de pelo menos um perito do
grupo especial de negociação, bem como do
conselho de empresa europeu.

2 — Não são abrangidos pelo número anterior os
encargos dos observadores referidos no n.o 3 do
artigo 9.o

3 — As despesas referidas no n.o 1 são, nomeada-
mente, as respeitantes à organização de reuniões,
incluindo as do próprio grupo especial de negociação,
ou do conselho de empresas europeu, ou do conselho
restrito, bem como as traduções, estadas e deslocações
e ainda a remuneração do perito.

4 — Relativamente ao conselho de empresa europeu,
o disposto no n.o 3, excepto no que respeita a despesas
relativas a pelo menos um perito, pode ser regulado
diferentemente por acordo com a direcção central.

5 — A direcção central pode custear as despesas de
deslocação e estada dos membros do grupo especial de
negociação e do conselho de empresa europeu com base
no regime de deslocações em serviço dos estabeleci-
mentos ou empresas em que trabalham e, relativamente
às despesas do perito, no regime aplicável aos membros
provenientes do mesmo Estado membro.

6 — Da aplicação do critério referido no n.o 5 não
pode resultar um pagamento de despesas de deslocação
e estada a algum membro do grupo especial de nego-
ciação ou do conselho de empresa europeu menos favo-
rável do que a outro.

7 — O grupo especial de negociação, o conselho de
empresa europeu e o conselho restrito têm direito aos
meios materiais necessários ao cumprimento das res-
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pectivas missões, incluindo instalações e locais de afi-
xação da informação.

CAPÍTULO III

Disposições de carácter nacional

Artigo 27.o

Âmbito das disposições de carácter nacional

As disposições do presente capítulo são aplicáveis aos
estabelecimentos e empresas situados em território
nacional pertencentes a empresas ou a grupos de empre-
sas de dimensão comunitária cuja direcção central se
situe em qualquer Estado membro, bem como aos repre-
sentantes dos respectivos trabalhadores.

Artigo 28.o

Cálculo do número de trabalhadores

1 — Para efeitos da presente lei, o número de tra-
balhadores dos estabelecimentos ou empresas do grupo
corresponde ao número médio de trabalhadores nos dois
anos anteriores ao pedido de constituição do grupo espe-
cial de negociação ou à constituição do conselho de
empresa europeu, nos termos dos artigos 7.o e 15.o

2 — Os trabalhadores a tempo parcial são conside-
rados para efeitos do disposto no número anterior, inde-
pendentemente da duração do seu período normal de
trabalho.

3 — Os estabelecimentos ou empresas devem infor-
mar os interessados, a seu pedido, sobre o número de
trabalhadores e a sua distribuição pelos Estados mem-
bros, aplicando-se para o efeito o estabelecido na alí-
nea f) do n.o 1 do artigo 12.o

Artigo 29.o

Representantes dos trabalhadores para o início das negociações

Para efeito do pedido de início das negociações pre-
visto no n.o 1 do artigo 7.o, consideram-se representantes
dos trabalhadores a comissão de trabalhadores e as asso-
ciações sindicais.

Artigo 30.o

Designação dos membros do grupo especial de negociação
e do conselho de empresa europeu

1 — No prazo de dois meses após a iniciativa da direc-
ção central ou o pedido para início das negociações
referidos no n.o 1 do artigo 7.o ou o facto previsto no
artigo 15.o que determina a instituição do conselho de
empresa europeu, os representantes dos trabalhadores
dos estabelecimentos ou empresas situados em território
nacional serão designados:

a) Por acordo entre as comissões de trabalhadores
e as associações sindicais ou por acordo entre
as comissões de trabalhadores do grupo de
empresas e as associações sindicais;

b) Por acordo entre as comissões de trabalhadores
se não houver associações sindicais;

c) Por acordo entre as associações sindicais que,
em conjunto, representem pelo menos dois ter-
ços dos trabalhadores dos estabelecimentos ou
empresas;

d) Por acordo entre as associações sindicais que
representem, cada uma, pelo menos 5% dos
trabalhadores dos estabelecimentos ou empre-
sas, no caso de não se verificar o previsto na
alínea anterior.

2 — Só as associações sindicais que representem pelo
menos 5% dos trabalhadores dos estabelecimentos ou
empresas podem participar na designação dos repre-
sentantes dos trabalhadores.

3 — As associações sindicais que, em conjunto, repre-
sentem pelo menos 5% dos trabalhadores podem man-
datar uma delas para participar na designação dos repre-
sentantes dos trabalhadores.

4 — Os representantes dos trabalhadores serão elei-
tos por voto directo e secreto, de entre candidaturas
apresentadas por, pelo menos, 100 ou 10% dos tra-
balhadores nas seguintes situações:

a) Na falta de acordo entre as comissões de tra-
balhadores e as associações sindicais que repre-
sentem pelo menos 5% dos trabalhadores;

b) Se não forem designados pelas comissões de
trabalhadores ou pelas associações sindicais, nos
termos das alíneas b), c) e d) do n.o 1;

c) Se não houver comissão de trabalhadores nem
associações sindicais que representem, pelo
menos, 5% dos trabalhadores;

d) Sempre que pelo menos um terço dos traba-
lhadores o requeiram.

5 — A convocação do acto eleitoral, a apresentação
de candidaturas, as mesas de voto, a votação, o apu-
ramento de resultados e a impugnação das eleições são
regulados pelas disposições correspondentes da Lei
n.o 46/79, de 12 de Setembro.

6 — À publicidade do resultado das eleições é apli-
cável a primeira parte do n.o 1 do artigo 7.o da Lei
n.o 46/79, de 12 de Setembro.

7 — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade pode,
por portaria, regulamentar os procedimentos do acto
eleitoral previsto no n.o 4.

Artigo 31.o

Duração do mandato

Salvo estipulação em contrário, o mandato dos mem-
bros do conselho de empresa europeu tem a duração
de quatro anos.

Artigo 32.o

Protecção dos representantes dos trabalhadores

1 — Os membros do grupo especial de negociação,
do conselho de empresa europeu e os representantes
dos trabalhadores no âmbito do procedimento de infor-
mação e consulta, empregados em estabelecimentos da
empresa de dimensão comunitária ou empresas do
grupo situados em território nacional, têm direito:

a) A protecção legal igual à reconhecida aos dele-
gados sindicais;

b) Ao crédito mensal de quarenta horas remune-
radas para o exercício das respectivas funções;

c) Ao crédito de tempo remunerado necessário
para participar em reuniões com a direcção cen-
tral e em reuniões preparatórias, incluindo o
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tempo gasto nas deslocações.

2 — O crédito de horas referido na alínea b) do
número anterior não é acumulável com créditos de horas
a que o trabalhador tenha direito por integrar outras
estruturas representativas dos trabalhadores.

Artigo 33.o

Violação da reserva de confidencialidade das informações

Os representantes dos trabalhadores e os peritos que
revelarem a terceiros as informações comunicadas com
expressa reserva de confidencialidade, devidamente jus-
tificada, são civilmente responsáveis nos termos gerais
de direito.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 34.o

Sanções

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de 400 000$ a 2 000 000$:

a) A violação do n.o 2 do artigo 18.o, do artigo 19.o,
do n.o 1 do artigo 20.o, dos n.os 1, 2 e 3 do
artigo 21.o, do n.o 2 do artigo 23.o, do n.o 4
do artigo 25.o e do n.o 1 do artigo 26.o;

b) A violação do acordo que instituir um conselho
de empresa europeu ou um ou mais procedi-
mentos de informação e consulta, na parte res-
peitante aos direitos de informação e consulta
e de reunião;

c) A conduta da direcção central ou da direcção
de um estabelecimento ou empresa que viole
o n.o 3 do artigo 28.o ou impeça a realização
dos actos referidos no n.o 5 do artigo 30.o ou
na portaria prevista no n.o 7 do artigo 30.o

2 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de 300 000$ a 1 500 000$ a violação do n.o 2 do artigo 7.o,
dos n.os 1 e 3 do artigo 9.o, dos n.os 4 e 5 do artigo 17.o,
do n.o 4 do artigo 21.o e do n.o 7 do artigo 26.o e a
violação do acordo que instituir um conselho de empresa
europeu ou um procedimento de informação e consulta,
na parte respeitante aos recursos financeiros e materiais.

3 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de 100 000$ a 300 000$ a violação do n.o 2 do artigo 9.o

4 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de 50 000$ a 250 000$ a violação do n.o 1 do artigo 14.o

5 — A violação das alíneas a), b) ou c) do n.o 1 do
artigo 32.o é punível nos termos previstos na lei para
a infracção da protecção legal reconhecida aos dele-
gados sindicais ou do crédito de horas dos membros
das comissões de trabalhadores, respectivamente.

6 — O montante máximo das coimas aplicáveis a pes-
soas singulares não pode exceder o previsto no regime
geral das contra-ordenações.

Artigo 35.o

Competência dos tribunais portugueses

1 — A competência internacional dos tribunais por-
tugueses para julgar as pretensões fundadas na presente
lei é regulada nos termos gerais de direito.

2 — Os tribunais portugueses são, em qualquer caso,
competentes nos casos de empresas e grupos de empre-
sas cuja direcção central se situa em território nacional
ou nas situações referidas no n.o 2 do artigo 6.o e se
forem aplicáveis as normas do capítulo II.

3 — O grupo especial de negociação, o conselho de
empresa europeu e os representantes dos trabalhadores
no âmbito de um procedimento de informação e con-
sulta gozam de capacidade judiciária activa e passiva.

4 — Compete aos tribunais do trabalho conhecer, em
matéria cível, das questões entre o grupo especial de
negociação, o conselho de empresa europeu ou os repre-
sentantes dos trabalhadores no âmbito de um proce-
dimento de informação e consulta e a empresa ou o
grupo de empresas.

Artigo 36.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.

Aprovada em 15 de Abril de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 20 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 25 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 41/99

de 9 de Junho

Define um período de justo impedimento relativamente a residentes
nas ilhas do Faial, Pico e São Jorge, bem como a serviços
da administração regional e a serviços da administração directa,
indirecta e autónoma quando localizados nessas ilhas.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Prorrogação do prazo

1 — Podem ser praticados, sem quaisquer encargos
adicionais, ou penalidades, até 60 dias depois da entrada
em vigor da presente lei, os actos em falta nos processos
judiciais e procedimentos administrativos que estivessem
pendentes no dia 9 de Julho de 1998 nas ilhas do Faial,
Pico e São Jorge da Região Autónoma dos Açores ou
que a partir dessa data, e até à data da entrada em
vigor da presente lei, devessem ter sido iniciados.

2 — O disposto no número anterior é aplicável ao
pagamento de quaisquer impostos ou taxas e à apre-
sentação de documentos com os mesmos relacionados.
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Artigo 2.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 10 dias após a sua
publicação.

Aprovada em 15 de Abril de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 20 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 25 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 42/99
de 9 de Junho

Autoriza o Governo a rever o Código de Processo do Trabalho

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Fica o Governo autorizado a rever o Código de Pro-
cesso do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 272-A/81, de 30 de Setembro, sendo o sentido e
extensão das alterações a introduzir, em matérias abran-
gidas pela reserva de competência legislativa da Assem-
bleia da República, os constantes dos artigos subse-
quentes.

Artigo 2.o

Nas matérias conexas com a organização e compe-
tência dos tribunais e do Ministério Público, fica o
Governo autorizado:

a) A incluir na competência internacional dos tri-
bunais do trabalho — para além dos casos em
que a acção pode ser proposta em Portugal,
segundo as regras de competência territorial
estabelecidas no Código de Processo do Tra-
balho — as situações em que tiver sido praticado
em território português o facto que serve de
causa de pedir na acção ou algum dos factos
que a integram;

b) Como decorrência do primado do direito inter-
nacional convencional, a ressalvar — no que se
refere à invocabilidade dos pactos privativos de
jurisdição — as soluções estabelecidas em con-
venções internacionais;

c) A equiparar, para efeitos de fixação da com-
petência territorial decorrente do domicílio do
réu, as representações às sucursais, agências,
filiais ou delegações das entidades patronais ou
seguradoras;

d) Nas acções emergentes de contrato de trabalho
intentadas por trabalhadores contra as entida-
des patronais, a estabelecer a competência ter-
ritorial, no caso de coligação de autores, em
função do lugar da prestação do trabalho ou
do domicílio de qualquer das partes, e, sendo

o trabalho prestado em mais de um lugar, a
atribuir competência territorial ao tribunal de
qualquer desses lugares;

e) A atribuir competência territorial para as acções
emergentes de acidentes de trabalho ou doenças
profissionais também em função do domicílio
do beneficiário — equiparado ao sinistrado ou
doente — se a participação aí for apresentada
ou se ele o requerer até à fase contenciosa do
processo, assim como, se o acidente tiver ocor-
rido no estrangeiro, a estabelecer a competên-
cia, para a respectiva acção, do tribunal por-
tuguês do domicílio do sinistrado;

f) Em sede de processo comum de declaração, a
estabelecer que, nos casos em que às partes é
permitido requerer a intervenção do tribunal
colectivo, o julgamento seja, não obstante, efec-
tuado por tribunal singular, se alguma delas tiver
oportunamente requerido a gravação da audiên-
cia;

g) A atribuir sempre ao tribunal singular compe-
tência para a instrução, discussão e julgamento
nos processos de declaração de extinção de
direitos resultantes de acidente de trabalho;

h) A articular a competência para o cumprimento
de citações e notificações que não devam ser
feitas por via postal nem por mandatário judicial
e de quaisquer outras diligências a efectuar em
comarca alheia com o preceituado nas leis de
organização judiciária e do processo civil, em
função civil, em função de um princípio de espe-
cialização dos tribunais a que está cometido o
exercício da jurisdição laboral, designadamente
nas matérias que exijam conhecimentos espe-
cializados nessa área, permitindo, porém, que
as diligências que, no critério do juiz da causa,
não exijam conhecimentos especializados sejam
solicitadas ao tribunal de comarca se não houver
tribunal do trabalho na respectiva sede; e a pre-
ver qual o tribunal competente para realizar,
por deprecada, o exame por junta médica,
visando a fixação da incapacidade laboral, sem-
pre que esta não possa constituir-se na comarca
em que pende a causa;

i) A atribuir ao juiz do tribunal deprecado com-
petência para homologar o acordo eventual-
mente obtido na tentativa de conciliação requi-
sitada por carta precatória;

j) A atribuir ao Ministério Público competência
para patrocinar os hospitais e instituições de
assistência nas acções referidas na alínea d) do
artigo 64.o da Lei n.o 38/87, de 23 de Dezembro,
e correspondentes execuções, desde que os refe-
ridos organismos o solicitem e não possuam ser-
viços de contencioso;

l) A prever a cessação da representação e do
patrocínio do Ministério Público — exercidos
por determinação da lei ou a solicitação das
partes — sempre que seja constituído manda-
tário judicial, sem prejuízo da sua intervenção
acessória no processo.

Artigo 3.o

As alterações à lei de processo deverão consagrar,
no âmbito das acções de anulação e interpretação de
cláusulas de convenções colectivas de trabalho, uma
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ampliação da legitimidade, que será concedida não só
às entidades que nelas outorgaram mas também aos
trabalhadores e entidades patronais directamente inte-
ressados.

Artigo 4.o

Nas acções a que se refere o artigo anterior, ao acór-
dão proferido pelo Supremo Tribunal de Justiça sobre
o objecto da causa será atribuído o valor da revista
ampliada em processo civil, com publicação na
1.a série-A do jornal oficial.

Artigo 5.o

A lei de processo laboral deverá reformular a legi-
timidade das associações sindicais e patronais nas acções
intentadas em representação e substituição de traba-
lhadores.

Assim:

a) Reconhecer-se-á às associações sindicais o direito
de acção em representação e substituição de
trabalhadores que o autorizem, não só nos casos
em que estejam em causa medidas tomadas pela
entidade patronal contra trabalhadores que per-
tençam aos corpos gerentes de associação sin-
dical, nela exerçam qualquer cargo ou sejam
representantes eleitos dos trabalhadores, mas
também em acções respeitantes à violação, com
carácter de generalidade, de direitos individuais
de idêntica natureza de trabalhadores seus
associados;

b) Presumir-se-á, nos casos previstos na alínea
anterior, a autorização do trabalhador a quem
a associação sindical tenha comunicado por
escrito a intenção de exercer o direito de acção
em sua representação e substituição, com indi-
cação do objecto respectivo, se aquele, no prazo
fixado, nada declarar, por escrito, em contrário;

c) Dispor-se-á que, verificando-se o exercício do
direito de acção em representação ou substi-
tuição do trabalhador, este só poderá intervir
como assistente, constituindo a sentença a pro-
ferir caso julgado em relação ao trabalhador
que renunciou a intervir no processo;

d) Estabelecer-se-á que, nas acções em que estejam
em causa interesses individuais dos trabalhado-
res ou das entidades patronais, as respectivas
associações podem intervir como assistentes,
desde que exista da parte dos interessados decla-
ração escrita no sentido de que aceitam tal
intervenção.

Artigo 6.o

As alterações a introduzir no âmbito do procedimento
cautelar de suspensão de despedimento visarão garantir
a efectividade do direito à segurança no emprego e a
obtenção de uma decisão cautelar no prazo mais curto
possível, ampliando nomeadamente os poderes inqui-
sitórios do juiz no que respeita às provas admissíveis,
regulando os efeitos cominatórios associados à falta
injustificada das partes à audiência ou à não apresen-
tação do processo disciplinar e sendo garantido sempre
o recurso de decisão final para a Relação.

Artigo 7.o

Com o mesmo objectivo de garantir a efectividade
do direito à segurança no emprego, consagrar-se-á que
é sempre admissível recurso para a Relação nas acções
em que esteja em causa o despedimento do trabalhador,
a sua reintegração na empresa, a determinação da sua
categoria profissional e a validade ou subsistência do
contrato de trabalho.

Artigo 8.o

A fim de garantir a efectividade do direito à higiene,
saúde e segurança do trabalho, será criada a providência
cautelar adequada a afastar os riscos decorrentes de
existência de instalações, locais ou processos de trabalho
susceptíveis de pôr em perigo sério e iminente aquele
direito fundamental dos trabalhadores, providência que
poderá ser requerida pelos trabalhadores afectados,
individual ou colectivamente, bem como pelos seus
representantes.

Artigo 9.o

Será dispensada a fase de reclamação de créditos nas
execuções para pagamento de quantia certa, desde que
o seu valor não exceda a alçada do tribunal de 1.a ins-
tância e a penhora recaia sobre bens móveis ou direitos
que não tenham sido dados de penhor, com excepção
do estabelecimento comercial.

Artigo 10.o

As alterações a introduzir em sede de processo penal
laboral deverão conformar-se com os seguintes parâ-
metros:

a) Remetido ao tribunal qualquer auto que faça
fé em juízo, o Ministério Público promoverá a
designação de data para julgamento;

b) O tribunal notificará os interessados da data
designada para audiência de julgamento, desde
que a sua residência seja reconhecida no pro-
cesso;

c) Para além dos ofendidos, podem intervir como
assistentes em processo penal do trabalho as
associações sindicais, nos mesmos casos em que
o Código lhes reconhece legitimidade para a
acção cível;

d) A prescrição de acção penal interromper-se-á
com a acusação ou acto equivalente;

e) Sendo o infractor, quer pessoa colectiva, quer
sociedade, responderão pelo pagamento da
multa, solidariamente com ela, os administra-
dores, gerentes ou directores que forem julgados
responsáveis pela infracção;

f) Estabelecer-se-á, como regime supletivo do pro-
cesso penal laboral, em tudo o que não estiver
especialmente regulado o processo de transgres-
são e, no que neste não estiver previsto, o
Código de Processo Penal, designadamente no
que se refere ao valor dos autos de notícia e
ao regime da audiência;

g) Poderá ser equiparado ao pagamento das indem-
nizações a satisfação de quaisquer obrigações
pecuniárias emergentes de infracção, eliminan-
do-se a sanção que se traduzia em fazer caducar
tal direito no caso de indicação dolosa pelo cre-
dor de quantia excessiva;
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h) Admitir-se-á a inquirição de testemunhas por
carta precatória nos termos genericamente pre-
vistos no Código de Processo do Trabalho;

i) Restringir-se-á o recurso da decisão final à
matéria de direito.

Artigo 11.o

Relativamente à acção cível em processo penal, pro-
ceder-se-á à articulação com o regime geral estabelecido
no Código de Processo Penal, prevendo e regulando
os seguintes aspectos:

a) Não tendo sido proposta acção cível, o pedido
respeitante à obrigação cujo cumprimento cons-
titui a infracção pode ser formulado no processo
penal, salvo tratando-se de acções cíveis emer-
gentes de acidente de trabalho e de doença pro-
fissional ou de impugnação de despedimento
colectivo;

b) Com a notificação do despacho que designa data
para julgamento deve o ofendido ser notificado
para deduzir, por simples requerimento e sem
necessidade de patrocínio judiciário, o pedido
cível;

c) A prescrição de obrigações pecuniárias cujo
incumprimento constitui a infracção não correrá
a partir da acusação ou acto equivalente e
enquanto estiver pendente o respectivo pro-
cesso.

Artigo 12.o

A autorização concedida pela presente lei tem dura-
ção de 90 dias.

Aprovada em 6 de Maio de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 25 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 27 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 201/99
de 9 de Junho

O Decreto-Lei n.o 73/99, de 16 de Março, alterou
o regime dos juros de mora das dívidas ao Estado e
outras entidades públicas.

Para os devedores com planos prestacionais em curso
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 124/96, de 10 de Agosto,
estabeleceu-se uma redução, com efeitos reportados ao
seu início, de 3 pontos percentuais da taxa de juros
de mora vincendos prevista no n.o 2 do artigo 4.o daquele

diploma legal, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 235-A/96, de 9 de Dezembro, sendo essa redução
de 6 pontos percentuais se, até 31 de Março de 1999,
fossem constituídas garantias reais ou garantia bancária
cobrindo, pelo menos, metade do remanescente do capi-
tal em dívida naquela data.

Acontece que o prazo concedido se revelou mani-
festamente insuficiente para constituir as garantias.
Deste modo, e para que os contribuintes possam bene-
ficiar da citada redução da taxa de juros, torna-se impe-
rioso prorrogar aquele prazo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo único

Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 73/99, de 16 de Março, são relevantes
as garantias constituídas até ao fim do 3.o mês seguinte
ao da entrada em vigor do presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Abril de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Vítor
Manuel Sampaio Caetano Ramalho.

Promulgado em 20 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 202/99

de 9 de Junho

As tesourarias da Fazenda Pública (TFP) transitaram
para a Direcção-Geral dos Impostos (DGCI) por força
do disposto no artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 158/96,
de 3 de Setembro.

Sem prejuízo das soluções definitivas que venham a
ser adoptadas quanto à situação dos funcionários daque-
les serviços, no âmbito da futura reorganização dos ser-
viços de administração tributária, convém que sejam
tomadas providências que possibilitem, desde já, a sua
transição gradual para as carreiras específicas da DGCI.

Assim, o presente diploma prevê que os tesoureiros de
1.a, 2.a e 3.a classes possam ser opositores a lugares cor-
respondentes a categorias das referidas carreiras e, ainda,
que os tesoureiros-ajudantes principais e os tesoureiros-a-
judantes transitem, respectivamente, para as categorias de
técnico tributário e liquidador tributário, criando-se, desta
forma, uma estrutura de pessoal que, na base, seja poli-
valente em termos de serviços locais.

Aproveita-se a oportunidade legislativa para colmatar
lacunas de organização nas direcções de finanças de
dimensão intermédia, bem como para aperfeiçoar aspec-
tos da gestão dos recursos humanos da DGCI, que a
experiência tem demonstrado ser necessário.
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Foram ouvidas as associações representativas dos
trabalhadores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Transição do pessoal das tesourarias da Fazenda Pública

1 — Enquanto não se proceder à reorganização das
carreiras profissionais da Direcção-Geral dos Impostos
(DGCI), o pessoal dirigente das tesourarias da Fazenda
Pública pode candidatar-se aos concursos para catego-
rias das carreiras do pessoal técnico de administração
fiscal, de acordo com a seguinte correspondência:

a) Os tesoureiros de 1.a classe podem ser oposi-
tores aos concursos para a categoria de sub-
director tributário e, ainda, serem admitidos ao
curso de Administração Tributária previsto no
artigo 80.o do Decreto Regulamentar n.o 42/83,
de 20 de Maio, desde que possuam, pelo menos,
dois anos de serviço efectivo na categoria;

b) Os tesoureiros de 2.a e 3.a classes podem ser
opositores, respectivamente, aos concursos para
as categorias de perito tributário de 1.a e
2.a classes.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, os
interessados têm de possuir classificação de serviço não
inferior a Bom no último triénio.

3 — Os tesoureiros-ajudantes principais e os tesou-
reiros-ajudantes transitam, respectivamente, para as
categorias de técnico tributário e de liquidador tributário
do grupo do pessoal técnico da administração fiscal.

4 — Os tesoureiros de 1.a classe que sejam colocados
em lugares correspondentes à categoria de subdirector
tributário, na sequência de concurso, serão posicionados
em escalão a que corresponda o índice que detêm na
categoria de origem ou no imediatamente superior se
não houver coincidência de índices, contando-se para
efeito de progressão, no primeiro caso, o tempo de ser-
viço prestado no escalão de origem.

5 — Os tesoureiros de 2.a e 3.a classes e os tesou-
reiros-ajudantes principais e ajudantes que transitem,
mediante concurso ou nos termos do n.o 3 do presente
artigo, para a carreira do pessoal técnico tributário serão
posicionados em escalão remuneratório idêntico ao que
detenham à data da transição, sendo-lhes contado, para
efeitos de antiguidade na nova carreira e categoria, bem
como para progressão na escala salarial, o tempo pres-
tado nas carreiras e categorias de origem.

6 — Para efeito do disposto no n.o 3 do presente
artigo, os lugares dos quadros das tesourarias da
Fazenda Pública correspondentes às categorias de tesou-
reiro-ajudante principal e de tesoureiro-ajudante são
convertidos em lugares de técnico tributário ou liqui-
dador tributário.

Artigo 2.o

Promoção de funcionários habilitados com curso superior

1 — Aplica-se aos tesoureiros de 3.a classe das tesou-
rarias da Fazenda Pública o disposto no artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 42/97, de 7 de Fevereiro.

2 — Os funcionários da DGCI que reúnam as con-
dições previstas no preceito legal referido no número
anterior poderão, ainda, ser nomeados para a categoria

de tesoureiro de 3.a classe, nas mesmas condições fixadas
naquele dispositivo legal.

Artigo 3.o

Alterações aos Decretos-Leis n.os 408/93, de 14 de Dezembro,
e 42/97, de 7 de Fevereiro

1 — Os artigos 33.o, 37.o, 41.o e 42.o do Decreto-Lei
n.o 408/93, de 14 de Dezembro, com a redacção dada
pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 42/97, de 7 de Feve-
reiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 33.o

Estrutura das direcções de finanças

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Divisão de Planeamento e Coordenação;
g) Serviço de Apoio Técnico-Informático.

3 — Os directores das direcções de finanças referidas
no número anterior podem ser coadjuvados por direc-
tores de finanças-adjuntos, até dois.

4 — (O actual n.o 5.)
5 — As unidades orgânicas previstas nas alíneas f)

e g) do n.o 2 do presente artigo têm as competências
fixadas para os serviços idênticos das Direcções de
Finanças de Lisboa e do Porto.

6 — O Serviço de Apoio Técnico-Informático é coor-
denado por um funcionário pertencente às carreiras de
informática, do pessoal técnico tributário ou do pessoal
técnico superior e técnico, designado por despacho do
director-geral dos Impostos, mediante proposta dos
directores de finanças.

Artigo 37.o

Estrutura das repartições de finanças

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Para efeito de comodidade do cumprimento das

obrigações fiscais e de informação e apoio ao contri-
buinte, podem ser criadas, por portaria do Ministro das
Finanças, extensões de repartições de finanças cujas
competências e modo de funcionamento são regulados
na referida portaria.

Artigo 41.o

Chefes de divisão

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,

os cargos de chefe das divisões de cobrança das direcções
de finanças podem, ainda, ser providos de entre tesou-
reiros de 1.a classe.
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Artigo 42.o

Pessoal de chefia tributária

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — Quando a nomeação para os cargos a que se refere
o presente artigo se efectuar de entre funcionário nas con-
dições indicadas na primeira parte das alíneas a) e b) do
número anterior, os interessados serão ordenados mediante
ponderação da antiguidade na categoria (Ant), expressa em
anos completos de serviço, da avaliação do desempenho
(Ad), expressa pela média da classificação de serviço no
último triénio, e pela experiência de funções de chefia tri-
butária nos últimos 10 anos (Fc), expressa nos termos pre-
vistos para a antiguidade, de acordo com a seguinte fórmula:

Ant+Ad+2 (Fc)
4

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 — Para efeitos do disposto no n.o 11 do presente

artigo, os peritos tributários de 1.a classe e os peritos
de fiscalização tributária de 1.a classe que não reúnam
os requisitos no mesmo previstos podem candidatar-se
a lugares de adjunto de chefe de repartição de finanças
de nível I, terminando a respectiva comissão logo que
perfaçam um ano no desempenho dos mesmos, com
o consequente regresso aos lugares de origem.»

2 — O artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 42/97, de 7 de
Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Exercício dos cargos de chefia tributária em regime de substituição

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Quando da aplicação da regra referida no

número anterior resultar remuneração idêntica ou infe-
rior à que o substituto já aufere, será atribuído um acrés-
cimo remuneratório de 10 pontos a esta remuneração.»

Artigo 4.o

Concurso de promoção para a categoria
de tesoureiro-ajudante principal

O concurso aberto, anteriormente à data da entrada
em vigor deste diploma, para a categoria de tesourei-
ro-ajudante principal mantém-se válido, sendo os fun-
cionários aprovados nomeados para a categoria de téc-
nico tributário, em função dos lugares a converter, nos
termos previstos no n.o 6 do artigo 1.o deste diploma.

Artigo 5.o

Transição para as categorias de técnico tributário
e liquidador tributário

A transição a que se refere o n.o 3 do artigo 1.o deste
diploma faz-se através de publicação de lista nominativa
no Diário da República, independentemente de quais-
quer outras formalidades.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Abril de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Carlos da Costa Ferreira da Silva — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 25 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 203/99
de 9 de Junho

Na actividade de aluguer sem condutor de veículos
de mercadorias, o acesso ao mercado está condicionado
pelo regime de licenciamento prévio dos veículos, o que,
face ao novo regime jurídico aplicável aos transportes
rodoviários de mercadorias (instituído pelo Decreto-Lei
n.o 38/99, de 6 de Fevereiro), se revela inadequado e
constitui apenas uma mera sobrecarga administrativa.

Desta forma, torna-se necessário revogar a norma
que impõe o licenciamento, bem como as respectivas
disposições sancionatórias.

Foi ouvida a associação representativa do sector —
ARAC — Associação dos Industriais de Aluguer de Veí-
culos sem Condutor.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

São revogados o artigo 11.o e as alíneas a) e i) do
n.o 1 do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 15/88, de 16
de Janeiro.

Artigo 2.o

A alínea b) do n.o 1 do artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 15/88, de 16 de Janeiro, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 24.o

Contra-ordenações

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O aluguer de veículos que não sejam proprie-

dade dos titulares do alvará a que se refere o
artigo 1.o;»
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Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Abril de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Carlos da Costa Ferreira da Silva — João Car-
dona Gomes Cravinho.

Promulgado em 20 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 204/99
de 9 de Junho

Os princípios orientadores da política florestal defi-
nida na Lei n.o 33/96, de 17 de Agosto (Lei de Bases
da Política Florestal), nomeadamente os relativos ao
aumento da produção florestal e à conservação da flo-
resta e dos recursos naturais associados, implicam, entre
outras medidas de política, a adopção de planos regio-
nais de ordenamento florestal (PROF), promovendo a
produção sustentada de bens e serviços por eles for-
necidos e definindo zonas de intervenção prioritária para
os diversos agentes públicos e privados.

Para além dos objectivos gerais de curto prazo acima
descritos, no futuro, a adopção destes instrumentos de
ordenamento e planeamento florestal permitirá igual-
mente a aplicação regional não só das directrizes estra-
tégicas nacionais mas também a monitorização da gestão
florestal sustentável, de acordo com critérios actual-
mente em discussão em diversos fóruns nacionais e
internacionais.

Como instrumentos sectoriais de gestão territorial,
os PROF deverão compatibilizar-se com os instrumentos
de desenvolvimento e de planeamento territorial e asse-
gurar a contribuição do sector florestal para a sua ela-
boração e alteração, no que respeita especificamente
à ocupação, uso e transformação do solo nos espaços
florestais, através da integração nesses planos das acções
e medidas propostas.

Importa igualmente ter presente que, com a intro-
dução inovadora do ordenamento florestal regional na
legislação portuguesa, se visa garantir uma efectiva e
profícua cooperação entre o Estado e os proprietários
florestais privados, responsáveis pela gestão da maior
parte do património florestal, num processo de planea-
mento que se pretende contínuo, de carácter decidi-
damente operacional e eficazmente suportado por diver-
sos instrumentos técnicos e financeiros, já hoje dispo-
níveis ou previstos na Lei de Bases da Política Florestal.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 33/96, de 17 de Agosto, e nos termos da

alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma regula o processo de elaboração,
de aprovação, de execução e de alteração dos planos
regionais de ordenamento florestal a aplicar nos espaços
florestais, nos termos do artigo 5.o da Lei n.o 33/96,
de 17 de Agosto (Lei de Bases da Política Florestal).

Artigo 2.o

Organização dos espaços florestais

A organização dos espaços florestais faz-se em cada
região através de planos de ordenamento na óptica do
desenvolvimento sustentado e de forma articulada com
os restantes instrumentos de gestão territorial e desig-
nados por planos regionais de ordenamento florestal
(PROF).

Artigo 3.o

Princípio de cooperação

As relações entre os instrumentos de planeamento
e a sua execução e desenvolvimento obedece a um prin-
cípio de cooperação entre as entidades públicas e pri-
vadas envolvidas, nomeadamente os municípios.

Artigo 4.o

Definições

Para efeitos do presente diploma entende-se por:

a) Áreas críticas — áreas que, do ponto de vista
do risco de incêndio, da sensibilidade à erosão
e da importância ecológica, social e cultural,
impõem normas especiais de intervenção;

b) Espaços florestais — terrenos ocupados com
arvoredos florestais, com uso silvo-pastoril ou
os incultos de longa duração;

c) Estratos — conjunto de parcelas que têm em
comum um determinado atributo, designada-
mente a utilização do solo, a espécie florestal
ou a classe de idade;

d) Exploração florestal e agro-florestal — prédio
ou conjunto de prédios ocupados total ou par-
cialmente por arvoredos florestais, pertencentes
a um ou mais proprietários e que estão sub-
metidos ou não a uma gestão conjunta;

e) Operações silvícolas mínimas — intervenções ten-
dentes a impedir que elevem a níveis críticos
o risco de ocorrência de incêndio, bem como
aquelas que visem impedir a disseminação de
pragas e doenças;

f) Ordenamento florestal — conjunto de normas
que regulam as intervenções nos espaços flo-
restais com vista a garantir, de forma sustentada,
o fluxo regular de bens e serviços por eles
proporcionados;

g) Produção sustentada — oferta regular e contí-
nua de bens e serviços.
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SECÇÃO II

Planos regionais de ordenamento florestal

Artigo 5.o

Noção

1 — Os PROF são instrumentos de política sectorial
que incidem exclusivamente sobre os espaços florestais,
como tal definidos na alínea b) do artigo 4.o do presente
diploma, e estabelecem normas específicas de interven-
ção sobre a ocupação e utilização florestal destes espa-
ços, de modo a promover e garantir a produção sus-
tentada do conjunto de bens e serviços a eles associados,
na salvaguarda dos objectivos da política florestal
nacional.

2 — Em caso de sobreposição de áreas abrangidas
pelos PROF e por planos especiais de ordenamento
do território, os PROF integrarão as disposições neles
contidas relativamente à ocupação e utilização florestal
de faixas ou áreas de protecção especial.

3 — As normas constantes dos PROF vinculam direc-
tamente todas as entidades públicas e enquadram todos
os projectos e acções a desenvolver nos espaços florestais
públicos e privados.

4 — Os planos directores municipais relativos à área
abrangida pelos PROF devem integrar, na primeira alte-
ração a que são sujeitos, as normas constantes dos
PROF.

Artigo 6.o

Âmbito geográfico

Os PROF têm como base territorial de referência
as unidades de nível III da nomenclatura das unidades
territoriais para fins estatísticos (NUTS), aprovadas pelo
Decreto-Lei n.o 46/89, de 15 de Fevereiro.

Artigo 7.o

Conteúdo

1 — Os PROF são compostos por um regulamento
e pela respectiva cartografia anexa, devendo conter obri-
gatoriamente os seguintes elementos:

a) Caracterização biofísica e sócio-económica da
região;

b) Definição de objectivos gerais de protecção,
conservação e fomento da floresta e outros
recursos naturais associados e dos objectivos
específicos a atingir nas diversas categorias de
utilização demarcadas nos espaços florestais
objecto do PROF;

c) Identificação dos modelos gerais de silvicultura
e de gestão dos recursos florestais mais ade-
quados;

d) Definição das áreas críticas;
e) Definição das prioridades de intervenção flo-

restal quanto à sua natureza e repartição no
tempo e no território;

f) Dimensão a partir da qual as explorações flo-
restais privadas são sujeitas a um PGF.

2 — O conteúdo das alíneas anteriores consta do
anexo ao presente diploma, que dele faz parte inte-
grante.

3 — Os elementos constantes das alíneas do n.o 1,
com excepção da alínea a), constituem o regulamento
do PROF, que, juntamente com a cartografia anexa,
será publicado no Diário da República.

Artigo 8.o

Elaboração

1 — A elaboração dos PROF compete às direcções
regionais de agricultura.

2 — A elaboração dos PROF é determinada por reso-
lução do Conselho de Ministros, da qual devem, nomea-
damente, constar:

a) O âmbito territorial do PROF, com menção
expressa das autarquias locais envolvidas;

b) O prazo de elaboração;
c) A composição da comissão mista de acompa-

nhamento prevista no artigo 9.o

Artigo 9.o

Acompanhamento

1 — Em cada direcção regional de agricultura é criada
uma comissão mista com funções de acompanhamento
da elaboração dos PROF.

2 — O acompanhamento mencionado no número
anterior deve ser assíduo e continuado, devendo, no
final dos trabalhos de elaboração, formalizar-se num
parecer escrito e assinado pelos representantes das enti-
dades envolvidas, com menção expressa da orientação
defendida.

3 — A comissão mista de acompanhamento integra,
obrigatoriamente, os seguintes elementos:

a) Um representante da direcção regional de agri-
cultura da área a que respeita o PROF, que
preside;

b) Um representante da Direcção-Geral das Flo-
restas;

c) Um representante do Instituto da Conservação
da Natureza, quando este for territorialmente
competente, ou, nos restantes casos, um repre-
sentante da direcção regional de ambiente da
área a que respeita o PROF;

d) Um representante da comissão de coordenação
regional da área a que respeita o PROF;

e) Um representante de cada um dos municípios
da área abrangida pelo PROF;

f) Um representante do Serviço Nacional de Pro-
tecção Civil;

g) Três representantes das organizações de pro-
prietários florestais da área abrangida pelo
PROF;

h) Um a três representantes a eleger pelos órgãos
de administração dos baldios existentes na área
de incidência de cada PROF;

i) Um a três representantes das organizações de
indústrias florestais com maior representativi-
dade na área abrangida pelo PROF.

Artigo 10.o

Coordenação

1 — Compete à autoridade florestal nacional coor-
denar a elaboração dos PROF com vista a assegurar
a sua harmonização.
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2 — Para efeito do disposto no número anterior é
criado na Direcção-Geral das Florestas um gabinete téc-
nico que reveste a natureza de um grupo de projecto
e funciona até à integral cobertura do território nacional
através dos PROF.

Artigo 11.o

Concertação

1 — Concluída a elaboração do PROF, a direcção
regional de agricultura remete o mesmo para parecer
às entidades que, no âmbito da comissão mista de acom-
panhamento, hajam formalmente discordado das orien-
tações nele expressas e outras entidades públicas e pri-
vadas com interesses relevantes nos espaços florestais.

2 — Os pareceres referidos no número anterior
devem ser emitidos no prazo de 30 dias, interpretando-se
a falta de resposta dentro desse prazo como parecer
favorável.

3 — Recebidos os pareceres, a direcção regional de
agricultura promove a realização de reuniões com as
entidades que os tenham emitido, tendo em vista obter
uma solução concertada que permita ultrapassar as
objecções formuladas, nos 30 dias subsequentes.

Artigo 12.o

Participação

1 — A proposta de PROF, acompanhada dos pare-
ceres das entidades consultadas e da comissão mista
de acompanhamento, é submetida a discussão pública,
que consiste na recolha de observações e sugestões sobre
as soluções da proposta de PROF.

2 — O período de discussão pública é aberto através
de editais nos locais de estilo e mediante aviso publicado
em dois dos jornais mais lidos na área de intervenção
do plano, um dos quais de âmbito nacional, devendo
os avisos e editais indicar o período de duração da dis-
cussão, os locais onde se encontram expostos os planos
e a forma como os interessados devem apresentar as
observações ou sugestões.

3 — O período de discussão pública e de exposição
dos planos na direcção regional de agricultura e nos
municípios incluídos no respectivo âmbito de aplicação
tem a duração de 30 dias e deve ser anunciado com
a antecedência mínima de 8 dias.

4 — Findo o período de discussão pública, a direcção
regional de agricultura pondera os respectivos resultados
e elabora a versão final da proposta de PROF para
aprovação.

Artigo 13.o

Aprovação registo e publicidade

1 — Os PROF são enviados à autoridade florestal
nacional que emite parecer no prazo de 30 dias e os
submete ao Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, para efeitos da sua apreciação
em Conselho de Ministros.

2 — Os PROF revestem a forma de decreto regu-
lamentar e são registados na Direcção-Geral das Flo-
restas e na Direcção-Geral do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Urbano.

3 — Os PROF são publicados no Diário da República,
nos termos previstos no n.o 3 do artigo 7.o, e em dois
dos jornais mais lidos na área de intervenção do plano,
um dos quais de âmbito nacional.

Artigo 14.o

Monitorização

Compete às direcções regionais de agricultura o
acompanhamento da aplicação dos PROF e a elabo-
ração de relatório anual da sua execução.

Artigo 15.o

Validade e alteração

1 — Os PROF têm um período máximo de vigência
de 20 anos, contados a partir da data da sua publicação.

2 — Os PROF podem ser sujeitos a alterações perió-
dicas, de cinco em cinco anos, tendo em consideração
os relatórios anuais previstos no artigo 14.o do presente
diploma, ou a alterações intermédias, sempre que ocorra
qualquer facto relevante que o justifique.

3 — A alteração de um PROF segue o processo defi-
nido no presente diploma para a sua elaboração e
aprovação.

SECÇÃO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 16.o

Prazo de elaboração

A total cobertura do País por PROF deve estar con-
cluída no prazo de dois anos a contar da data de entrada
em vigor do presente diploma.

Artigo 17.o

Operações de arborização ou rearborização

A partir da publicação de cada PROF, as acções pre-
vistas no n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 139/89,
de 28 de Abril, decorrentes de operações de arborização
ou rearborização e realizadas na área por ele abrangida,
consideram-se sujeitas a regime legal específico, para
efeitos do n.o 1 do artigo 2.o do referido decreto-lei.

Artigo 18.o

Regiões Autónomas

Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira
a execução administrativa do presente diploma cabe aos
órgãos competentes das respectivas administrações
regionais.

Artigo 19.o

Norma revogatória

São revogados:

a) Os Decretos-Leis n.os 439-E/77, de 25 de Outu-
bro, e 79/78, de 27 de Abril;

b) O artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 334/90, de 29
de Outubro.
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Artigo 20.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Abril de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Car-
dona Gomes Cravinho — Elisa Maria da Costa Guima-
rães Ferreira.

Promulgado em 20 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Conteúdo dos planos regionais de ordenamento florestal

I — Caracterização biofísica e sócio-económica da
região:

1 — Elaboração de cartografia temática na escala de
1:25 000 ou, nalgumas situações específicas, recorrendo
a escalas superiores, abordando:

a) A utilização predominante do solo;
b) A caracterização geomorfológica;
c) A rede hidrográfica e correspondentes bacias.

2 — Classificação do espaço florestal objecto do
PROF segundo estratos resultantes da sobreposição dos
três tipos de cartografia anteriormente referidos e carac-
terizados por:

a) Composição dos povoamentos e grau de coberto;
b) Acessibilidade interna e externa do espaço

florestal;
c) Graus de risco do ponto de vista de conservação

do solo e da água;
d) Regime jurídico da propriedade onde se situam;
e) Ecossistemas sensíveis a conservar;
f) Fragilidade face ao risco e perigo de incêndios;
g) Intensidade de utilização em actividades de

recreio.

3 — Caracterização sócio-económica da região, iden-
tificando:

a) Estruturas fundiárias e regime jurídico das
propriedades;

b) Relação entre o espaço florestal e os espaços
agrícolas;

c) Relação entre a floresta e as populações rurais;
d) Relação entre a floresta e as populações urba-

nas;
e) Relação entre a floresta e as indústrias flo-

restais.

4 — Identificação e demarcação das áreas florestais
objecto de financiamento público.

5 — Identificação e demarcação das restrições de uti-
lidade pública e servidões administrativas.

II — Definição de objectivos gerais de protecção, con-
servação e fomento da floresta e outros recursos naturais

e dos objectivos específicos a atingir nas áreas demar-
cadas. — Definição dos principais objectivos do PROF,
de acordo com os diversos interesses privados e públicos
envolvidos.

III — Identificação dos modelos gerais de silvicultura
e de gestão de recursos florestais e associados mais
adequados:

1 — Definição dos procedimentos a adoptar com vista
à concretização dos objectivos dos planos, considerando
vários cenários alternativos na harmonização dos dife-
rentes interesses dos utilizadores da floresta:

1.1 — Quanto à silvicultura (natureza, dimensão e
peso dos cortes);

1.2 — Quanto à alteração do uso do espaço florestal:

a) Reduções da área florestal;
b) Expansão da área florestal;

1.3 — Quanto à alteração da composição da floresta
existente;

1.4 — Quanto à adopção de medidas especiais rela-
tivamente à protecção de algumas espécies;

1.5 — Quanto à definição dos espaços mais favoráveis
ao fomento da fauna e das actividades cinegéticas e
aquícolas;

1.6 — Quanto às acções que permitam o fomento da
exploração de outros recursos florestais, nomeadamente
a apicultura, a produção de frutos e cogumelos e o
recreio.

IV — Definição das áreas críticas, nomeadamente do
ponto de vista do risco de incêndio, da sensibilidade
à erosão e da importância ecológica, social e cultural,
bem como das normas de silvicultura e de utilização
sustentada de recursos a aplicar nestes espaços.

V — Definição das prioridades de intervenção quanto
à sua natureza e repartição no tempo e no território:

1 — Organização regional da prevenção e combate
dos incêndios florestais em articulação com os PMIF
eventualmente já em vigor.

2 — Intervenções silvícolas específicas.
3 — Acções de correcção torrencial.
VI — Dimensão a partir da qual as explorações flo-

restais privadas são sujeitas a um PGF.

Decreto-Lei n.o 205/99

de 9 de Junho

Os princípios orientadores da política florestal defi-
nida na Lei n.o 33/96, de 17 de Agosto (Lei de Bases
da Política Florestal), nomeadamente os relativos ao
reconhecimento da floresta como um recurso natural
renovável, à necessidade de o uso e a gestão da floresta
serem levados a cabo de acordo com políticas e prio-
ridades de desenvolvimento nacionais articuladas com
as políticas sectoriais de âmbito agrícola, ambiental e
de ordenamento do território e ainda de os recursos
da floresta e dos sistemas naturais associados serem geri-
dos num quadro de desenvolvimento rural integrado,
determinam a necessidade da adopção e aplicação de
planos de gestão florestal (PGF) que estabeleçam nor-
mas específicas de intervenção sobre a ocupação e uti-
lização dos espaços florestais, promovendo a produção
sustentada de bens e serviços por eles fornecidos.

Por outro lado e ainda de acordo com a Lei de Bases
da Política Florestal cabe ao Estado definir normas regu-
ladoras da fruição dos recursos naturais e são definidos
os planos de gestão florestal como o instrumento básico
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de ordenamento florestal das explorações num quadro
de regulamentação das intervenções de natureza cultural
e ou de exploração.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 33/96, de 17 de Agosto, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma regula o processo de elaboração,
aprovação, execução e alteração dos planos de gestão
florestal (PGF) a aplicar nos espaços florestais, nos ter-
mos dos artigos 6.o e 7.o da Lei n.o 33/96, de 17 de
Agosto (Lei de Bases da Política Florestal).

Artigo 2.o

Definição

1 — Os PGF são instrumentos de ordenamento flo-
restal das explorações que regulam, no tempo e no
espaço, com subordinação aos planos regionais de orde-
namento florestal (PROF) da região onde se localizam
os respectivos prédios e às prescrições constantes da
legislação florestal, as intervenções de natureza cultural
e ou de exploração e visam a produção sustentada dos
bens ou serviços originados em espaços florestais, deter-
minada por condições de natureza económica, social
e ecológica.

2 — As opções de natureza económica contidas nos
PGF são livremente estabelecidas pelos titulares das
áreas abrangidas.

Artigo 3.o

Âmbito de aplicação

1 — São obrigatoriamente submetidas a PGF as
matas nacionais e comunitárias.

2 — Os prédios das explorações florestais e agro-flo-
restais privadas que, isolados ou contínuos, tenham uma
área igual ou superior à que vier a ser definida em
cada PROF devem ser submetidos a PGF.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
os proprietários de explorações florestais e agro-flores-
tais privadas podem voluntariamente submeter as mes-
mas a PGF.

Artigo 4.o

Conteúdo

1 — Os PGF devem conter obrigatoriamente os
seguintes elementos mínimos:

a) Caracterização do coberto florestal e dos recur-
sos associados;

b) Definição dos objectivos predominantes da explo-
ração;

c) Métodos de regulação, avaliação e acompanha-
mento da produção.

2 — As peças que constam do PGF devem orientar-se
pelos anexos I e II ao presente diploma, do qual fazem
parte integrante.

Artigo 5.o

Elaboração

1 — Após a publicação dos PROF, as direcções regio-
nais de agricultura informam os detentores das áreas
que, pela sua dimensão, devam ser sujeitas a PGF, nos
termos do n.o 2 do artigo 6.o da Lei n.o 33/96, de 17
de Agosto, para procederem à sua elaboração.

2 — A partir da data da publicação de cada PROF
e na sua área de incidência, todos os PGF devem estarem
concluídos no prazo máximo de três anos.

3 — No caso das matas nacionais e comunitárias, a
elaboração dos PGF compete à entidade responsável
pela sua gestão, devendo o mesmo, no caso dos baldios,
integrar os elementos referidos no anexo II ao presente
diploma, que dele faz parte integrante, constituindo o
plano de utilização tipo previsto no artigo 8.o da Lei
n.o 68/93, de 4 de Setembro.

4 — Sempre que a exploração florestal ou agro-flo-
restal esteja abrangida por mais de um PROF, o PGF
correspondente deve observar os princípios e orienta-
ções constantes daquele que integre a maior parte da
área da exploração.

Artigo 6.o

Análise e aprovação

1 — Após a elaboração, o PGF é apresentado nas
direcções regionais de agricultura que emitem parecer
fundamentado no prazo de 30 dias.

2 — Os PGF, acompanhados dos respectivos pare-
ceres, são enviados à autoridade florestal nacional, a
quem compete proceder à sua análise e aprovação no
prazo de 30 dias.

3 — No caso de os PGF não reunirem condições de
aprovação, a autoridade florestal nacional deve, antes
de tomar a sua decisão final, devolvê-los às respectivas
direcções regionais de agricultura para que os detentores
da área florestal, no prazo de 30 dias, procedam à sua
reformulação.

4 — As decisões finais da autoridade florestal nacio-
nal sobre a aprovação ou a recusa de aprovação dos
PGF são notificadas aos detentores das áreas florestais
abrangidas e comunicadas às direcções regionais de agri-
cultura competentes.

5 — A aprovação de PGF elaborados ao abrigo do
disposto no n.o 3 do artigo 3.o é da competência da
autoridade florestal nacional, com base em parecer da
direcção regional de agricultura competente.

6 — Das decisões que recusem a aprovação dos PGF
cabe recurso facultativo a interpor para a Comissão de
Recurso e Análise de Projectos Florestais, criada pelo
Decreto-Lei n.o 224/98, de 17 de Julho.
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Artigo 7.o

Validade e alteração

1 — Os PGF acompanham a validade dos PROF,
podendo, por iniciativa dos detentores da área abran-
gida, ser alterados a qualquer momento.

2 — Os proprietários ou outros detentores devem ter
os PGF actualizados, com registo das alterações intro-
duzidas, devendo estes elementos ser disponibilizados,
sempre que solicitados, pelos serviços do Ministério da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

3 — Ao Ministério da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas cabe garantir, através das
direcções regionais de agricultura, a elaboração, de cinco
em cinco anos, de um relatório de acompanhamento
das operações previstas nos PGF referidos nos n.os 1
e 2 do artigo 3.o

Artigo 8.o

Operações silvícolas mínimas

1 — Os proprietários e outros detentores das áreas
florestais submetidas a um PGF estão obrigados a efec-
tuar as operações silvícolas mínimas previstas no res-
pectivo PGF.

2 — Em caso de incumprimento do disposto no
número anterior, as direcções regionais de agricultura
competentes notificam os proprietários ou detentores
para a sua execução, fixando prazo adequado para o
efeito.

3 — Decorrido o prazo a que se refere o número
anterior sem que se mostrem realizadas as operações
silvícolas mínimas previstas no PGF, as direcções regio-
nais de agricultura competentes procedem à sua exe-
cução, após o que notificam os proprietários ou deten-
tores para, no prazo de 60 dias, procederem ao paga-
mento dos custos correspondentes.

4 — Decorrido o prazo referido no número anterior
sem que se tenha verificado efectiva cobrança, esta
decorrerá por processo de execução fiscal.

SECÇÃO II

Fiscalização e regime contra-ordenacional

Artigo 9.o

Contra-ordenações

1 — As infracções ao disposto no presente diploma
constituem contra-ordenação punível com as seguintes
coimas:

a) Por infracção ao disposto no n.o 2 do artigo 5.o,
coima de 50 000$ a 750 000$;

b) Por infracção ao disposto no n.o 1 do artigo 8.o,
coima de 25 000$ a 750 000$.

2 — O limite máximo das coimas previstas no número
anterior é elevado a 10 vezes o seu valor sempre que
a contra-ordenação seja praticada por pessoa colectiva.

3 — A negligência e a tentativa são sempre puníveis.
4 — Como sanção acessória, o Ministro da Agricul-

tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pode
declarar a privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos.

Artigo 10.o

Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento das normas dos
PGF é da competência da Direcção-Geral das Florestas,
designadamente através do Corpo Nacional da Guarda
Florestal.

2 — A instrução dos processos das contra-ordenações
previstas no presente diploma é da competência das
direcções regionais de agricultura.

3 — Finda a instrução, os processos são remetidos
ao director-geral das Florestas, a quem compete a apli-
cação das coimas e a proposta de sanções acessórias.

4 — O produto das coimas é repartido nas seguintes
percentagens:

a) 60% para o Estado;
b) 40% para o fundo florestal a que se refere o

artigo 18.o da Lei n.o 33/96, de 17 de Agosto.

SECÇÃO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 11.o

Apoios à execução dos PGF

Os proprietários das explorações florestais submeti-
das a PGF e aqueles que voluntariamente sujeitem as
suas explorações a estes planos podem ter acesso a
apoios e incentivos financeiros, designadamente os pre-
vistos no artigo 18.o da Lei n.o 33/96, de 17 de Agosto,
em termos a regulamentar, para a execução de acções
neles compreendidas.

Artigo 12.o

Propriedades sujeitas ao regime florestal facultativo
e de simples polícia

Nas propriedades privadas submetidas a regime flo-
restal facultativo e de simples polícia que, nos termos
do n.o 2 do artigo 3.o, estejam sujeitas a PGF, os planos
de arborização e exploração a que se refere o artigo 29.o
do Decreto de 24 de Dezembro de 1901 e demais legis-
lação complementar são substituídos por esses ins-
trumentos.

Artigo 13.o

Regulamentação

O disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 7.o da Lei n.o 33/96,
de 17 de Agosto, é objecto de regulamentação própria,
a aprovar por decreto-lei.

Artigo 14.o

Regiões Autónomas

Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira
a execução administrativa do presente diploma cabe aos
órgãos competentes das respectivas administrações
regionais.

Artigo 15.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Abril de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Car-
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dona Gomes Cravinho — Luís Manuel Capoulas San-
tos — Elisa Maria da Costa Guimarães Ferreira.

Promulgado em 20 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Conteúdo dos planos de gestão florestal

1 — Os planos de gestão florestal devem abordar os
seguintes assuntos:

1.1 — Avaliação geral dos recursos da unidade de ges-
tão florestal e evolução histórica do seu aproveitamento;

1.2 — Compartimentação da mata para efeitos de ges-
tão (rede divisional ou compartimentação natural);

1.3 — Definição e delimitação das parcelas;
1.4 — Avaliação das áreas, descrição e caracterização

das parcelas quanto à composição, à geomorfologia e
natureza dos solos, sub-bosque e flora dominante;

1.5 — A composição, o regime cultural e modo de
tratamento, a idade ou fase de desenvolvimento, a carac-
terização da ocupação da estação, a densidade, a lotação,
o grau de coberto e a existência;

1.6 — Avaliação da qualidade do arvoredo (estado
vegetativo e sanitário);

1.7 — Definição das operações silvícolas mínimas.
2 — No caso de utilização económica dos povoamen-

tos florestais para produção lenhosa, deverá ser ela-
borado um plano geral da exploração e planos de inter-
venção a médio prazo, contemplando::

2.1 — A definição dos principais objectivos da explo-
ração e sua justificação;

2.2 — A selecção dos modelos de silvicultura, tipos
de explorabilidade e métodos de regulação da produção.

3 — Os documentos escritos deverão ser acompanha-
dos de cartografia na escala de 1:10 000 ou mesmo na
escala de 1:5000, quando se justifique.

ANEXO II

Conteúdo dos planos tipo de utilização dos baldios

Os planos tipo de utilização dos baldios devem conter
as seguintes peças:

1 — Enquadramento geral:
1.1 — Avaliação dos recursos do baldio e evolução

histórica do seu aproveitamento;
1.2 — Caracterização da situação actual do baldio no

que respeita ao uso e fruição por parte das comunidades
locais;

1.3 — Cartografia geral dos espaços e infra-estruturas
existentes segundo a sua utilização actual.

2 — Abordagens específicas para as componentes flo-
restal, silvo-pastoril e de aproveitamento de outros
recursos, garantindo a sua mútua compatibilidade:

2.1 — No que respeita à componente florestal, o
plano deverá seguir a estrutura apresentada no anexo II,
nomeadamente no que se refere aos subpontos n.os 1.2
a 1.6, ponto 2 e ponto 3;

2.2 — No que respeita à componente silvo-pastoril,
o plano tratará:

2.2.1 — A definição das áreas susceptíveis de apro-
veitamento pastoril;

2.2.2 — A sua potencialidade forrageira;

2.2.3 — O levantamento e caracterização do efectivo
pecuário existente;

2.2.4 — Definição dos grandes objectivos relativa-
mente à produção pecuária;

2.2.5 — Definição dos modelos de ordenamento sil-
vo-pastoril e elaboração de planos de curto e médio
prazos;

2.3 — No que respeita aos restantes recursos, deverá
ser planeada a sua utilização, nomeadamente para:

2.3.1 — As actividades cinegéticas, aquícolas e apí-
colas;

2.3.2 — O aproveitamento de outros recursos sil-
vestres;

2.3.3 — As actividades turísticas e de recreio;
2.3.4 — O aproveitamento de outros recursos exis-

tentes.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 206/99
de 9 de Junho

O Decreto-Lei n.o 296/98, 25 de Setembro, estabe-
leceu as regras a que devem obedecer os requisitos de
qualidade, rotulagem, publicidade, colocação no mer-
cado, fabrico e acondicionamento dos produtos cosmé-
ticos e de higiene corporal, mediante a transposição para
a ordem jurídica interna da Directiva n.o 93/35/CEE,
do Conselho, de 14 de Junho, e da Directiva
n.o 95/17/CE, da Comissão, de 19 de Junho.

Estabeleceu o citado diploma que os fabricantes de
produtos cosméticos e de higiene corporal devem ter
à disposição do Instituto Nacional da Farmácia e do
Medicamento (INFARMED) um caderno técnico con-
tendo a documentação referente a cada produto. Tor-
na-se, portanto, necessário definir quais as informações
que nele devem constar.

Por outro lado, o mesmo decreto-lei prevê, por razões
de confidencialidade comercial, a não inscrição de um
ou vários ingredientes que deveriam constar na rotu-
lagem dos produtos cosméticos e de higiene corporal;
contudo, esta confidencialidade não pode prejudicar a
segurança dos consumidores, tornando-se necessário
definir quais os critérios e em que condições um fabri-
cante a pode solicitar.

Completa-se, assim, a transposição da Directiva
n.o 93/35/CEE, do Conselho, de 14 de Junho, e da Direc-
tiva n.o 95/17/CE, da Comissão, de 19 de Junho, esta-
belecendo as regras relativas à documentação técnica
e confidencialidade de ingredientes respeitante à rotu-
lagem dos produtos cosméticos e de higiene corporal.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do 198.o da Cons-

tituição, o Governo decreta, para valer como lei geral
da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Documentação técnica

Artigo 1.o

Informações obrigatórias

1 — O fabricante de produtos cosméticos e de higiene
corporal, o seu mandatário ou a pessoa por conta de
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quem o produto é fabricado, ou o responsável pela colo-
cação dos produtos no mercado, deve ter à disposição
do INFARMED, no local por eles designado, um
caderno técnico contendo a documentação relativa a
cada produto e nela devem constar as seguintes infor-
mações:

a) Fórmula qualitativa e quantitativa do produto,
podendo esta informação, no caso dos compos-
tos odoríficos e aromáticos, limitar-se à desig-
nação e ao número de código da substância e
à identificação do fornecedor;

b) Especificações físico-químicas e microbiológicas
das matérias-primas e do produto acabado, bem
como critérios de pureza e de controlo micro-
biológico dos produtos cosméticos e de higiene
corporal;

c) Método de fabrico, segundo as boas práticas
de fabrico previstas na legislação comunitária
ou, na sua falta, de acordo com as boas práticas
de fabrico a estabelecer por portaria do Ministro
da Saúde, devendo o responsável pelo fabrico
ou pela primeira importação possuir um nível
de qualificação profissional de acordo com o
artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 296/98, 25 de
Setembro;

d) Avaliação da segurança para a saúde humana
do produto acabado, devendo o fabricante,
nessa avaliação, ter em conta o perfil toxico-
lógico geral dos ingredientes, a sua estrutura
química e o seu nível de exposição;

e) Nome e endereço das pessoas qualificadas res-
ponsáveis pela avaliação referida na alínea d),
que devem possuir uma formação superior
mínima de três anos nos campos da farmácia,
toxicologia, dermatologia, medicina ou disci-
plina análoga, de acordo com o Decreto-Lei
n.o 289/91, de 10 de Agosto;

f) Dados existentes, em matéria de efeitos inde-
sejáveis para a saúde humana, resultantes da
utilização do produto cosmético e de higiene
corporal;

g) Provas dos efeitos reivindicados para o produto,
quando a natureza do efeito ou do produto o
justifique.

2 — A avaliação da segurança para a saúde humana
a que se refere a alínea d) do número anterior, deve
ser realizada de acordo com as boas práticas de labo-
ratório, nos termos da Portaria n.o 1070/90, de 24 de
Outubro.

3 — No caso de um mesmo produto ser fabricado
em vários pontos da Comunidade, o fabricante pode
escolher um único local de fabrico onde essas infor-
mações estejam disponíveis, devendo, mediante pedido
para efeitos de controlo, indicar ao INFARMED o local
escolhido.

CAPÍTULO II

Confidencialidade de ingredientes

Artigo 2.o

Pedidos de confidencialidade

1 — O fabricante, o seu mandatário ou pessoa por
conta de quem um produto cosmético ou de higiene
corporal é fabricado, ou o responsável pela colocação

no mercado de um produto cosmético e de higiene cor-
poral importado, que, por razões de segredo comercial,
deseje a não inscrição de um ou vários ingredientes de
um produto cosmético que, em conformidade com a
alínea g) do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 296/98, de
25 de Setembro, deveria constar na rotulagem dos pro-
dutos cosméticos e de higiene corporal, deverá apre-
sentar ao INFARMED um pedido de autorização com
a menção dos seguintes elementos:

a) Nome ou firma e endereço ou sede social do
requerente;

b) Identificação precisa do ingrediente para o qual
é requerida a confidencialidade, com indicação
das seguintes informações:

i) Números Chemical Abstract Service (CAS),
European Inventory of Existing Com-
mercial Chemical Substances (EINECS)
e Colour Index, denominação química,
denominação International Union of
Pure and Applied Chemistry (IUPAC),
denominação International Nomencla-
ture Cosmetic Ingredient (INCI — ante-
riormente com a denominação CTFA),
denominação da Farmacopeia Europeia
e denominação comum international da
Organização Mundial de Saúde;

ii) A denominação European List of Noti-
fied Chemical Substances (ELINCS) e o
número oficial que lhe foi atribuído se
tiver sido objecto de notificação ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 82/95, de 22 de Abril,
bem como a indicação do deferimento
ou indeferimento de um pedido de con-
fidencialidade no âmbito daquele decre-
to-lei;

iii) Nome do material de base, nome da parte
da planta ou do animal utilizado e nomes
dos componentes, ou ingredientes, tais
como solventes ou conservantes, se os
nomes e números referidos em i) e ii)
não existirem, como acontece, por exem-
plo, com os ingredientes de origem natu-
ral;

c) A avaliação da segurança do ingrediente para
a saúde humana tal como foi utilizado no(s)
produto(s) acabado(s), tomando em considera-
ção o perfil toxicológico, a estrutura química
e o nível de exposição do ingrediente de acordo
com as condições especificadas na documenta-
ção técnica referida no n.o 2 do artigo 1.o deste
diploma;

d) A utilização previsível do ingrediente e, em
especial, as diferentes categorias de produtos
em que será utilizado;

e) Exposição pormenorizada e devidamente docu-
mentada dos motivos pelos quais a confiden-
cialidade é excepcionalmente requerida, nomea-
damente:

i) Quando a identidade do ingrediente ou
a sua função no produto cosmético a
comercializar não está descrita em
nenhuma bibliografia e ou é desconhe-
cida do estado da arte;

ii) Quando a informação ainda não seja do
domínio público, embora tenha sido soli-
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citado o registo da patente para o ingre-
diente ou para a sua utilização;

iii) Quando a informação, se conhecida, possa
ser facilmente reproduzível, com prejuízo
para o requerente;

f) Caso seja conhecido, o nome de cada produto
que conterá o ingrediente e, se se prever a uti-
lização de nomes diferentes no mercado comu-
nitário, indicações precisas sobre cada um deles:

i) Se o nome do produto ainda não for
conhecido, o mesmo poderá ser comu-
nicado posterior e obrigatoriamente até
15 dias antes da sua colocação no mer-
cado;

ii) Se o ingrediente for utilizado em vários
produtos, pode ser feito um único pedido
de confidencialidade, desde que esses
produtos sejam claramente identificados
na comunicação ao INFARMED;

g) Uma declaração em que seja indicado se foi
apresentado um pedido à autoridade compe-
tente de outro Estado membro relativo ao ingre-
diente para o qual é requerida a confidencia-
lidade e qual o seguimento dado a esse reque-
rimento.

2 — Após recepção do pedido de confidencialidade,
em conformidade com o disposto no número anterior,
o INFARMED deve analisar o processo e tomar a deci-
são num prazo que não deverá exceder quatro meses.

3 — O prazo estipulado no número anterior poderá,
sempre que necessário, ser prolongado por um período
máximo de dois meses, devendo o INFARMED infor-
mar o requerente por escrito de que será necessário
um prazo suplementar para examinar o seu pedido.

4 — O INFARMED deve notificar o requerente da
decisão sobre o pedido de confidencialidade, indicando,
no caso de indeferimento, os respectivos fundamentos.

5 — Do indeferimento cabe recurso contencioso, nos
termos da lei.

6 — No caso de deferimento do pedido, deve o
INFARMED comunicar o número de registo atribuído
ao ingrediente.

7 — Cada decisão referir-se-á a um único ingrediente
e deverá especificar os produtos cosméticos em que vai
ser utilizado no mercado comunitário.

Artigo 3.o

Número de registo

1 — O número de registo previsto no n.o 6 do
artigo 2.o será constituído de acordo com o anexo ao
presente diploma e que deste faz parte integrante.

2 — O número de registo atribuído ao ingrediente
deverá substituir a identificação do ingrediente na lista
dos ingredientes referida na alínea g) do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 296/98, de 25 de Setembro.

Artigo 4.o

Alterações às informações

1 — Toda e qualquer modificação das informações
fornecidas em conformidade com o estipulado no

artigo 2.o deve ser imediatamente comunicada ao
INFARMED.

2 — As modificações dos nomes dos produtos cos-
méticos nos quais o ingrediente está integrado devem
ser comunicadas ao INFARMED pelo menos 15 dias
antes da colocação no mercado dos produtos com novos
nomes.

3 — Em função das alterações referidas no número
anterior, ou se novos elementos o impuserem, em espe-
cial por razões imperativas de saúde pública, o INFAR-
MED pode revogar o deferimento da confidencialidade
e disso dará conhecimento ao requerente, no prazo e
de acordo com o estabelecido no artigo 2.o

Artigo 5.o

Validade da confidencialidade

1 — A decisão que concede a confidencialidade é
válida por um período de cinco anos.

2 — A pedido do requerente, fundamentado em
razões excepcionais, o prazo a que se refere o número
anterior pode ser prolongado por um período máximo
de três anos.

Artigo 6.o

Reconhecimento de decisões

O INFARMED reconhecerá as decisões sobre a con-
fidencialidade concedidas pelas autoridades competen-
tes dos outros Estados membros, podendo solicitar, se
o entender, uma cópia da decisão da autoridade com-
petente do Estado membro que concedeu a confi-
dencialidade.

Artigo 7.o

Custos

1 — Os custos dos actos relativos ao processo previsto
neste diploma constituem encargos dos requerentes,
sendo a sua tabela fixada por portaria do Ministro da
Saúde.

2 — Os valores cobrados ao abrigo do número ante-
rior do presente artigo constituem receita do INFAR-
MED.

CAPÍTULO III

Apresentação das informações

Artigo 8.o

Idioma utilizado

As informações previstas no n.o 1 do artigo 1.o e nos
artigos 2.o e 4.o devem ser redigidas em língua por-
tuguesa, podendo a documentação técnico-científica ser
apresentada em outra língua a definir pelo INFAR-
MED.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Abril de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes de Pina Moura — Maria
de Belém Roseira Martins Coelho Henriques de Pina.

Promulgado em 21 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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ANEXO

1 — O número do registo previsto no n.o 6 do
artigo 2.o será constituído por sete algarismos, corres-
pondendo os dois primeiros ao ano de concessão da
confidencialidade, os dois seguintes ao código atribuído
a cada Estado membro, sendo os três últimos atribuídos
pela autoridade competente.

2 — Os códigos atribuídos a cada Estado membro são
os seguintes:

01 — França;
02 — Bélgica;
03 — Países Baixos;
04 — Alemanha;
05 — Itália;
06 — Reino Unido;
07 — Irlanda;
08 — Dinamarca;
09 — Luxemburgo;
10 — Grécia;
11 — Espanha;
12 — Portugal;
13 — Finlândia;
14 — Áustria;
15 — Suécia.

Decreto-Lei n.o 207/99
de 9 de Junho

A melhoria da prestação de cuidados de saúde pelo
Serviço Nacional de Saúde assenta, em parte, na criação
de condições que possibilitem a melhor gestão das suas
instituições e a melhor articulação dessas instituições
entre si e com outras instituições na mesma área
geográfica.

Podendo este desiderato ser atingido através de várias
formas consideradas mais adequadas à especificidade
das várias situações e instituições, conforme possibilita
o n.o 1 da base XXXVI da Lei de Bases da Saúde, enten-
deu-se instituir no município de Matosinhos uma expe-
riência inovadora que se consubstanciasse, por um lado,
na possibilidade de utilização dos meios próprios de
uma gestão pública de tipo empresarial tal como defi-
nida no Hospital de São Sebastião através do Decre-
to-Lei n.o 151/98, de 5 de Junho, e, por outro, na inte-
gração numa única entidade pública dos vários serviços
e instituições do Serviço Nacional de Saúde que, naquele
município, prestam cuidados de saúde à população e
são por ela responsáveis.

Leva-se assim às últimas consequências, através da
criação de uma nova figura, o espírito que presidiu à
criação das unidades de saúde pelo Estatuto do Serviço
Nacional de Saúde e cujo desenvolvimento nos sistemas
locais de saúde actualmente se encontra em curso, ou
seja, o funcionamento integrado das várias instituições.

De facto, as exigências cada vez maiores das popu-
lações em matéria de acesso e satisfação das suas neces-
sidades em saúde, com níveis de qualidade acrescidos,
impõem uma gestão integrada dos recursos existentes
numa determinada circunscrição geográfica. Torna-se,
por isso, indispensável proceder a uma reengenharia
do sistema de saúde numa perspectiva organizacional,
criando as condições de integração dos cuidados, colec-
tivizando os problemas que hoje cada nível de cuidados
enfrenta sozinho, partilhando responsabilidades e recur-
sos.

Simultaneamente, faculta-se a essa nova entidade a
possibilidade de utilização dos instrumentos, técnicas

e métodos flexíveis e ágeis, próprios de uma gestão de
tipo empresarial, que esta entidade, como estabeleci-
mento de carácter social, deve utilizar para a optimi-
zação da sua actividade de prestação de cuidados de
saúde.

Foram ouvidas as entidades representativas dos pro-
fissionais do sector e a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela base XXXVI da Lei n.o 48/90, de 24 de Agosto,
e nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Natureza e regime

1 — É criada a Unidade Local de Saúde de Mato-
sinhos, adiante designada ULS, estabelecimento público
dotado de personalidade jurídica, autonomia adminis-
trativa, financeira e patrimonial e natureza empresarial,
que integra o Hospital de Pedro Hispano e os Centros
de Saúde de Matosinhos, da Senhora da Hora, de São
Mamede de Infesta e de Leça da Palmeira.

2 — A ULS rege-se pelo presente diploma, pelas nor-
mas em vigor para o Serviço Nacional de Saúde que
não contrariem as normas constantes do presente
diploma, pelos seus regulamentos internos e, subsidia-
riamente, pelas normas aplicáveis às entidades que revis-
tam natureza, forma e designação de empresa pública,
não estando sujeita às normas aplicáveis aos institutos
públicos que revistam a forma de serviços personalizados
ou de fundos públicos.

Artigo 2.o

Atribuições

São atribuições da ULS a prestação global de cuidados
de saúde à população da sua área de influência, direc-
tamente através dos seus serviços ou indirectamente
através da contratação com outras entidades, bem como
assegurar as actividades de saúde pública e os meios
necessários ao exercício das competências da autoridade
de saúde na área geográfica abrangida.

Artigo 3.o

Tutela

1 — A ULS está sujeita a tutela e superintendência
dos Ministros da Saúde e das Finanças nos termos pre-
vistos nos números seguintes.

2 — Compete ao Ministro da Saúde:

a) Definir as linhas orientadoras a que deve obede-
cer a preparação dos planos de actividade e dos
orçamentos;

b) Exigir todas as informações julgadas necessárias
ao acompanhamento da actividade da ULS, bem
como determinar auditorias e inspecções ao seu
funcionamento;

c) Definir os parâmetros da negociação colectiva
a que houver lugar, nos termos da lei.
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3 — Aos Ministros da Saúde e das Finanças compete
a tutela de natureza económica e financeira da ULS,
que compreende os poderes de:

a) Aprovar os planos de actividade e financeiros
de natureza plurianual;

b) Aprovar os planos de actividade e os orçamentos
de exploração e de investimento anuais, bem
como as respectivas actualizações;

c) Aprovar os documentos de prestação de contas;
d) Aprovar as tabelas de preços a cobrar nos casos

previstos na lei;
e) Autorizar a aquisição e venda de bens imóveis,

precedendo parecer favorável da comissão de
fiscalização, quando as verbas globais corres-
pondentes não estejam previstas nos orçamen-
tos aprovados;

f) Autorizar a contracção de empréstimos, prece-
dendo parecer favorável da comissão de fis-
calização.

Artigo 4.o

Responsabilidade civil, penal e disciplinar

1 — A ULS responde civilmente perante terceiros
pelos actos ou omissões dos membros do conselho de
administração nos mesmos termos em que os comitentes
respondem pelos actos ou omissões dos comissários, de
acordo com a lei geral.

2 — Os titulares de qualquer dos órgãos da ULS res-
pondem civilmente perante esta pelos prejuízos causa-
dos pelo incumprimento dos seus deveres legais ou
regulamentares.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica
a responsabilidade penal ou disciplinar em que even-
tualmente incorram os titulares dos mesmos órgãos.

CAPÍTULO II

Princípios de organização

Artigo 5.o

Actividade

A actividade da ULS necessária ao exercício das suas
atribuições será desenvolvida de modo integrado, atenta
a sua organização interna e as demais entidades pres-
tadoras de cuidados de saúde da área, com base em
contratos-programa por ela propostos e aprovados pela
Administração Regional de Saúde do Norte, através da
Agência de Acompanhamento dos Serviços de Saúde,
com respeito pelas linhas orientadoras definidas nos pla-
nos estratégicos da política de saúde de nível nacional
e regional.

Artigo 6.o

Estrutura da prestação de cuidados

A ULS deve, em regulamento interno, criar e estru-
turar os serviços em função das suas atribuições e das
actividades programadas e objecto dos contratos-pro-
grama a que se refere o artigo 5.o, segundo critérios
de especialização horizontal e vertical de funções que
se mostrarem mais adequados ao bom desempenho e
ao racional aproveitamento dos seus meios, devendo
os serviços de prestação de cuidados de saúde ser estru-
turados de modo a possibilitar novas formas de inte-

gração e divisão de trabalho centradas, prioritariamente,
no doente.

Artigo 7.o

Centros de responsabilidade

1 — A ULS deverá prever em regulamento interno
a sua organização em centros de responsabilidade, agru-
pados em função das três grandes áreas de actuação — a
hospitalar, a de cuidados primários e a de saúde
pública —, bem como a respectiva estrutura de gestão
e competências.

2 — Os centros de responsabilidade são estruturas
operacionais que deverão corresponder a níveis de ges-
tão intermédia e dispor de autonomia compatível com
a unidade de acção, agrupando unidades funcionais
segundo critérios que garantam a homogeneidade e ou
a afinidade da respectiva actividade.

Artigo 8.o

Formação

A ULS participa no processo de formação pré e pós-
-graduada de profissionais do sector mediante a cele-
bração de acordos com as entidades competentes.

CAPÍTULO III

Órgãos e competências

SECÇÃO I

Estrutura

Artigo 9.o

Órgãos da ULS

1 — São órgãos da ULS o conselho geral, o conselho
de administração, os órgãos de direcção técnica e a
comissão de fiscalização.

2 — São órgãos de direcção técnica o director clínico
da área hospitalar, o director clínico da área dos cui-
dados de saúde primários e o enfermeiro-director.

Artigo 10.o

Comissões de apoio técnico

Para além da comissão de ética para a saúde, cons-
tituída nos termos do Decreto-Lei n.o 97/95, de 10 de
Maio, deverão ser criadas e reguladas em regulamento
interno outras comissões de apoio técnico que coad-
juvem os órgãos de administração e de direcção técnica
nas matérias da sua competência.

SECÇÃO II

Conselho geral

Artigo 11.o

Composição do conselho geral

1 — O conselho geral é composto por representantes
das entidades públicas e privadas que, no município de
Matosinhos, desenvolvam actividades directa ou indi-
rectamente relacionadas com a saúde, designadamente
estabelecimentos de ensino, centros regionais de segu-
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rança social, autarquias locais e organizações não gover-
namentais, e que acordem com a ULS a execução de
programas e projectos comuns.

2 — O presidente do conselho geral é eleito pelos
respectivos membros, de entre eles.

3 — A composição do conselho geral consta de regu-
lamento interno da ULS.

Artigo 12.o

Competência

Compete ao conselho geral emitir parecer sobre todas
as questões solicitadas pelo conselho de administração
da ULS, nomeadamente sobre programas e planos de
actividade e investimentos, bem como apresentar pro-
postas para melhoria da prestação de cuidados pela
ULS.

Artigo 13.o

Funcionamento

1 — O conselho reúne quatro vezes por ano, as suas
deliberações serão tomadas por maioria simples e cons-
tarão de acta.

2 — As demais regras de funcionamento do conselho
geral são definidas em regulamento próprio.

SECÇÃO III

Conselho de administração

Artigo 14.o

Composição do conselho de administração

1 — O conselho de administração é composto pelo
presidente, por dois vogais executivos e por quatro
vogais não executivos, três dos quais são por inerência
o director clínico da área dos cuidados de saúde pri-
mários, o director clínico da área hospitalar e o enfer-
meiro-director e o quarto designado pela Câmara Muni-
cipal de Matosinhos.

2 — O presidente do conselho de administração é
nomeado pelo Ministro da Saúde, sob proposta da
Administração Regional de Saúde do Norte.

3 — Os vogais executivos são nomeados pelo Ministro
da Saúde, sob proposta do presidente do conselho de
administração.

4 — O quarto vogal é nomeado pelo Ministro da
Saúde, ouvido o presidente do conselho de adminis-
tração, sob proposta da Câmara Municipal de Mato-
sinhos.

5 — Os mandatos são de três anos, sem prejuízo da
cessação do mandato dos vogais com a cessação do man-
dato do presidente.

Artigo 15.o

Competência

1 — Compete ao conselho de administração, sem pre-
juízo dos poderes de tutela, o exercício dos poderes
de gestão que, por disposição expressa, não estejam
reservados a outros órgãos da ULS e, em especial:

a) Definir as directrizes que devem orientar a orga-
nização e o funcionamento da ULS;

b) Aprovar a estrutura dos serviços e a sua orga-
nização em centros de responsabilidade;

c) Celebrar os contratos-programa;
d) Aprovar os planos de actividade e os orçamentos

anuais e plurianuais;
e) Aprovar os documentos de prestação de contas;
f) Fixar as dotações de pessoal;
g) Designar os responsáveis pelos serviços e dos

centros de responsabilidade;
h) Aprovar as normas relativas ao pessoal e res-

pectivo estatuto, proceder à sua admissão, bem
como exercer as competências atribuídas por
lei aos órgãos máximos dos serviços e organis-
mos da Administração Pública em matéria de
pessoal;

i) Aprovar os regulamentos internos;
j) Celebrar convenções colectivas de trabalho;
k) Cobrar as receitas e realizar as despesas;
l) Contratar com outras entidades a prestação de

serviços ajustada aos programas de saúde;
m) Acompanhar e avaliar sistematicamente a acti-

vidade desenvolvida pela ULS, garantindo a ges-
tão adequada e racional dos recursos;

n) Responsabilizar os diferentes serviços e centros
de responsabilidade pela utilização dos meios
postos à sua disposição, acompanhando e
gerindo as respectivas contas correntes;

o) Constituir mandatários com os poderes que
entender convenientes.

2 — O conselho de administração ouvirá os órgãos
de direcção técnica e as comissões de apoio técnico de
acordo com as competências destes.

Artigo 16.o

Comissão executiva

O presidente do conselho de administração e os vogais
executivos constituem uma comissão executiva, na qual
poderão ser delegadas, com poderes de subdelegação,
as competências previstas nas alíneas h), i), k), l), m),
n) e o), bem como outras que entenda convenientes
para assegurar a gestão corrente da ULS, sem prejuízo
do direito de avocação.

Artigo 17.o

Funcionamento

1 — O conselho de administração reunirá semanal-
mente e as suas deliberações serão tomadas por maioria
simples e constarão de acta, tendo o presidente voto
de qualidade.

2 — As demais regras de funcionamento do conselho
são definidas em regulamento próprio, o qual deve
incluir a previsão da substituição dos seus membros em
situações de falta ou impedimento.

Artigo 18.o

Exoneração

1 — Os membros do conselho de administração
podem ser livremente exonerados com fundamento em
mera conveniência de serviço, mediante indemnização
de valor correspondente aos ordenados vincendos até
ao termo do mandato, mas nunca superior ao venci-
mento anual, à qual será deduzido o montante do ven-
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cimento do lugar de origem que os respectivos membros
tenham direito a reocupar.

2 — A exoneração pode ainda fundamentar-se em
falta de observância da lei ou dos regulamentos ou na
violação grave dos deveres de gestor.

3 — A exoneração prevista no número anterior é pre-
cedida de audiência do interessado, mas sem depen-
dência de qualquer processo e sem que haja lugar a
indemnização.

Artigo 19.o

Dissolução

1 — O Ministro da Saúde pode dissolver o conselho
de administração nos seguintes casos:

a) Deterioração dos resultados da actividade, incluindo
a qualidade dos serviços prestados;

b) Desvio substancial entre os orçamentos e a res-
pectiva execução.

2 — Não haverá lugar a dissolução nos casos em que
o conselho de administração tenha tomado todas as
medidas para evitar a verificação dos factos referidos
no número anterior.

Artigo 20.o

Estatuto de gestor público

1 — O estatuto de gestor público aplica-se subsidia-
riamente aos membros do conselho de administração,
designadamente quanto ao mandato, incompatibilida-
des, regime de trabalho e remunerações, sendo estas
fixadas em função de parâmetros a definir em despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e da Saúde e do
membro do Governo que tutele a Administração
Pública.

2 — O vogal designado pela Câmara Municipal de
Matosinhos tem direito a senhas de presença de valor
fixado no despacho referido no n.o 1.

Artigo 21.o

Presidente do conselho de administração

Compete ao presidente do conselho de administração
da ULS:

a) Presidir ao conselho de administração e à comis-
são executiva e dirigir a sua acção;

b) Submeter a despacho os assuntos sujeitos a
tutela;

c) Representar a ULS em juízo e fora dele.

SECÇÃO IV

Órgãos de direcção técnica

Artigo 22.o

Função

Os órgãos de direcção técnica têm por função, nos
níveis e nos sectores definidos no presente diploma e
através da prática de todos os actos não reservados a
outros órgãos, a orientação técnica de serviços ou con-
juntos de serviços da ULS, com o objectivo de garantir
actuações, técnica e deontologicamente correctas, num

quadro de desenvolvimento qualitativo e quantitativo
das prestações de saúde.

Artigo 23.o

Directores clínicos

1 — O director clínico da área hospitalar e o director
clínico da área dos cuidados de saúde primários são
nomeados pelo Ministro da Saúde, sob proposta do
director da ULS.

2 — Compete aos directores clínicos a direcção téc-
nica da actividade assistencial das respectivas áreas da
ULS e, em especial, da sua acção clínica.

3 — Os directores clínicos respondem perante o con-
selho de administração pela qualidade da assistência
prestada, dentro das regras da boa prática e melhor
gestão de recursos, nas respectivas áreas.

4 — Os directores clínicos poderão ser coadjuvados
por adjuntos nos termos a fixar em regulamento interno.

5 — O mandato dos directores clínicos tem a duração
de três anos, sem prejuízo da sua cessação com a ces-
sação do mandato do director da ULS.

Artigo 24.o

Enfermeiro-director

1 — O enfermeiro-director é nomeado pelo Ministro
da Saúde, sob proposta do director da ULS.

2 — Compete ao enfermeiro-director a coordenação
técnica da actividade de enfermagem da ULS.

3 — O enfermeiro-director pode ser coadjuvado por
adjuntos nos termos a fixar em regulamento interno.

4 — O mandato do enfermeiro-director tem a dura-
ção de três anos, sem prejuízo da sua cessação com
a cessação do mandato do director da ULS.

SECÇÃO V

Órgão de fiscalização

Artigo 25.o

Composição da comissão de fiscalização

1 — A comissão de fiscalização é constituída por um
presidente e dois vogais.

2 — O presidente e um dos vogais são designados
pelo Ministro das Finanças, sendo um deles obrigato-
riamente revisor oficial de contas.

3 — O terceiro vogal é designado pelo Ministro da
Saúde.

4 — Aos membros da comissão de fiscalização serão
atribuídas senhas de presença de valor a fixar por des-
pacho dos Ministros das Finanças e da Saúde e do mem-
bro do Governo que tutele a Administração Pública.

Artigo 26.o

Competência

1 — Compete à comissão de fiscalização da ULS velar
pelo cumprimento das normas estatuídas, legais, regu-
lamentares e contratuais, a que estiver sujeita a ULS
e, designadamente:

a) Examinar periodicamente a contabilidade e
seguir, através de informações fornecidas pelos
serviços, a sua evolução;
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b) Acompanhar a execução dos planos de activi-
dade e financeiros;

c) Determinar a execução de verificações e con-
ferências para o apuramento da coincidência
entre os valores contabilísticos e os patrimo-
niais;

d) Pronunciar-se sobre os critérios de avaliação de
bens, de amortizações e reintegrações, de cons-
tituição de provisões, reservas e fundos e de
determinação de resultados;

e) Verificar a exactidão do balanço, da demons-
tração de resultados e da conta de exploração
e emitir parecer sobre eles, bem como sobre
o relatório anual;

f) Preparar relatórios trimestrais e anuais, a reme-
ter aos Ministros das Finanças e da Saúde;

g) Levar ao conhecimento das autoridades com-
petentes as irregularidades da gestão;

h) Pronunciar-se sobre a legalidade e conveniência
dos actos do conselho de administração ou dos
seus membros executivos nos casos em que a
lei ou o regulamento da ULS exijam a sua
concordância.

2 — Para o exercício das suas competências, a comis-
são de fiscalização pode:

a) Requerer ao conselho de administração infor-
mações sobre a actividade da ULS;

b) Propor ao conselho de administração auditorias
externas sempre que entenda que os objectivos
a alcançar não possam ser realizados por audi-
toria interna;

c) Obter de terceiros que tenham realizado ope-
rações com a ULS as informações convenientes
para o esclarecimento das mesmas.

3 — O presidente da comissão poderá, por solicitação
própria ou do presidente do conselho de administração,
assistir às reuniões deste órgão.

Artigo 27.o

Funcionamento

A actuação da comissão rege-se por normas a definir
por despacho conjunto dos Ministros das Finanças e
da Saúde.

CAPÍTULO IV

Gestão patrimonial e financeira

Artigo 28.o

Receitas

São receitas da ULS:

a) As dotações do Orçamento do Estado incluídas
no contrato-programa;

b) Outras dotações, comparticipações e subsídios
do Estado ou de outras entidades;

c) O pagamento de serviços prestados nos termos
da legislação em vigor e dos acordos e tabelas
aprovados, designadamente as respectivas taxas
moderadoras;

d) O rendimento de bens próprios;

e) O produto da alienação de bens próprios e da
constituição de direitos sobre os mesmos;

f) As doações, heranças ou legados;
g) Quaisquer outros rendimentos ou valores que

resultem da sua actividade ou que, por lei ou
contrato, lhe devam pertencer.

Artigo 29.o

Património

1 — O património próprio da ULS é constituído pelos
bens e direitos por si adquiridos a qualquer título.

2 — Integram ainda o património da ULS os bens
do domínio privado do Estado que lhe tenham sido
cedidos, enquanto se mantiverem afectos ao exercício
das suas atribuições, bem como os bens da Adminis-
tração Regional de Saúde do Norte afectos aos centros
de saúde integrados.

3 — A ULS pode administrar e dispor dos bens que
integram o seu património, com as limitações constantes
do presente diploma.

Artigo 30.o

Instrumentos de gestão

A gestão patrimonial e financeira da ULS rege-se
pelos seguintes instrumentos de gestão previsional:

a) Programa anual, que inclui plano de actividades,
orçamento financeiro ou de tesouraria, orça-
mento económico ou demonstração de resul-
tados, balanço previsional, orçamento de inves-
timento e outros documentos exigidos no Plano
Oficial de Contas das Instituições e Serviços de
Saúde;

b) Programa de médio prazo, com um horizonte
mínimo de três anos, que inclui os documentos
referidos na alínea a) adequados àquele prazo.

Artigo 31.o

Datas de apresentação

Até 31 de Julho de cada ano deverão ser apresentados
o programa anual e o programa de médio prazo aos
competentes órgãos do Ministério da Saúde para nego-
ciação e aprovação em sede de contrato-programa.

Artigo 32.o

Autonomia financeira

Compete ao conselho de administração a cobrança
das receitas provenientes da actividade da ULS ou que
lhe sejam facultadas nos termos do artigo 28.o deste
diploma e do n.o 2 da base XXXIII e da base XXXIV
da Lei n.o 48/90, de 24 de Agosto, bem como a realização
de todas as despesas inerentes a prossecução das suas
actividades, desde que incluídas nos orçamentos apro-
vados.

Artigo 33.o

Contratação de bens e serviços

1 — A contratação de bens e serviços rege-se pelas
normas de direito privado, sem prejuízo da aplicação
das directivas comunitárias e do Acordo sobre Mercados
Públicos celebrado no âmbito da Organização Mundial
do Comércio.
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2 — Deve o regulamento interno da ULS garantir o
cumprimento do disposto no n.o 1, bem como, em qual-
quer caso, os princípios da publicidade, da livre con-
corrência e da não discriminação, da qualidade e da
economicidade, de modo a alcançar a melhor gestão
dos meios ao seu dispor.

Artigo 34.o

Contabilidade

A contabilidade deve responder às necessidades de
gestão e permitir um controlo orçamental permanente,
bem como a fácil verificação entre os valores patrimo-
niais e contabilísticos, devendo ser utilizado um sistema
contabilístico de acordo com o Plano Oficial de Contas
das Instituições e Serviços de Saúde.

Artigo 35.o

Documentos de prestação de contas

A ULS deve elaborar e enviar às entidades compe-
tentes até 31 de Março do ano seguinte, com referência
a 31 de Dezembro de cada ano, os documentos seguin-
tes:

a) Relatório de gestão, dando conta como foram
atingidos os objectivos fixados;

b) Relatório anual da comissão de fiscalização;
c) Balanço analítico;
d) Demonstração de resultados;
e) Outros documentos previstos no Plano Oficial

de Contas das Instituições e Serviços de Saúde.

CAPÍTULO V

Do pessoal

Artigo 36.o

Regime

1 — O pessoal da ULS rege-se pelas normas gerais
aplicáveis ao contrato individual de trabalho, podendo
a ULS ser parte em instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho.

2 — Aos funcionários e agentes da Administração
Pública que pretendam prestar serviço na ULS é apli-
cável o disposto nos artigos 21.o e 22.o do Estatuto do
Serviço Nacional de Saúde, sendo-lhes assegurada
durante a licença sem vencimento:

a) A contagem, na categoria de origem, do tempo
de serviço prestado na ULS;

b) A opção pela manutenção do regime de pro-
tecção social da função pública, incidindo os
descontos sobre o montante da remuneração
efectivamente auferida.

3 — Finda a licença sem vencimento, é ainda asse-
gurada:

a) No caso de funcionário, a integração no quadro
de origem, se necessário em lugar a extinguir
quando vagar, ou, caso o serviço de origem do
mesmo não careça, a integração em lugar vago
do quadro de outro serviço mais carenciado da
mesma sub-região de saúde ou, se tal não for
possível, da mesma região de saúde;

b) No caso de agente, a retoma do contrato admi-
nistrativo de provimento que o vinculou ao ser-
viço de origem ou, caso este do mesmo não
careça, a colocação noutro estabelecimento
mais carenciado da mesma sub-região de saúde
ou, se tal não for possível, da mesma região
de saúde, mediante transmissão do contrato.

4 — Nos casos previstos nas alíneas a) e b) do n.o 3,
se o serviço de origem se situar na área dos municípios
de Lisboa e Porto ou na área dos seus municípios limí-
trofes, a colocação pode fazer-se em serviços naqueles
situados, independentemente do acordo do funcionário
ou agente.

5 — Em qualquer dos casos previstos no n.o 3, os
funcionários e agentes têm sempre direito à aplicação
do regime previsto no Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de
Janeiro.

Artigo 37.o

Dotação de pessoal

1 — A ULS deve ter uma dotação global de pessoal,
fixada anualmente através dos respectivos orçamentos
e contratos-programa, considerando os planos de acti-
vidade e o desenvolvimento das carreiras.

2 — A dotação global a que se refere o n.o 1 deve
englobar o quadro do pessoal referido no n.o 4 do
artigo 40.o

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 38.o

Regime experimental

1 — O regime previsto neste diploma será revisto ao
fim de três anos, em função da avaliação sistemática
dos resultados qualitativos e quantitativos a que a Admi-
nistração Regional de Saúde do Norte e a Direcção-
-Geral da Saúde devem proceder, da mesma depen-
dendo a decisão de prorrogação, cessação, alteração ou
consolidação da atribuição deste estatuto.

2 — Para o acompanhamento do desempenho da
ULS será criada, no âmbito da Agência de Acompa-
nhamento dos Serviços de Saúde, uma comissão cons-
tituída por um corpo técnico pluridisciplinar designado
pelo conselho de administração da Administração
Regional de Saúde do Norte e por representantes dos
municípios, das organizações sindicais e das organiza-
ções de utentes, nos termos a definir por despacho
daquele órgão.

3 — No caso de cessação da atribuição deste estatuto,
é garantido a todos os profissionais em regime de con-
trato individual de trabalho sem termo a integração no
quadro de pessoal da ULS ou das instituições que lhe
sucedam, na mesma categoria, sendo-lhes aplicável o
regime jurídico dos funcionários da Administração
Pública à data vigente no Serviço Nacional de Saúde.

Artigo 39.o

Regime transitório aplicável aos contratos individuais de trabalho

Até à celebração dos procedimentos de negociação
colectiva, que o conselho de administração deverá iniciar
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no prazo de seis meses a contar da sua nomeação, a
celebração dos contratos individuais de trabalho fica
sujeita aos seguintes parâmetros:

a) As categorias e carreiras do pessoal são análogas
às existentes no Serviço Nacional de Saúde, exi-
gindo-se para ingresso e acesso as mesmas habi-
litações e qualificações profissionais;

b) Os procedimentos de ingresso e acesso devem
garantir os princípios da publicidade, da igual-
dade, da proporcionalidade e da prossecução
do interesse público;

c) As funções de chefia e direcção são desempe-
nhadas em comissão de serviço.

Artigo 40.o

Hospital de Pedro Hispano e centros de saúde integrados

1 — É extinta a pessoa colectiva Hospital de Pedro
Hispano, sucedendo a ULS em todos os seus direitos
e obrigações.

2 — Os Centros de Saúde de Matosinhos, de Nossa
Senhora da Hora, de São Mamede de Infesta e de Leça
da Palmeira são integrados na ULS, sucedendo a ULS
em todos os direitos e obrigações da Administração
Regional de Saúde do Norte a eles relativos.

3 — O pessoal com relação jurídica de emprego
público que se encontre a exercer funções no Hospital
de Pedro Hispano e nos centros de saúde integrados
transita para a ULS, sendo-lhe garantida a manutenção
integral do seu estatuto jurídico, sem prejuízo do dis-
posto nos números seguintes.

4 — Os funcionários públicos pertencentes aos qua-
dros de pessoal dos serviços referidos no n.o 3 são inte-
grados em quadro de pessoal a criar na ULS por portaria
dos Ministros das Finanças e da Saúde e do membro
do Governo que tutela a Administração Pública.

5 — O quadro de pessoal a que se refere o n.o 4
deve permitir o acesso dos funcionários, e o ingresso
dos agentes que à data da entrada em vigor do presente
diploma se encontrem vinculados às instituições inte-
gradas e não exerçam a opção prevista no n.o 6.

6 — O pessoal a que se refere o n.o 3 pode optar
pelo regime do contrato individual de trabalho, sen-
do-lhe aplicável o regime de licença sem vencimento
previsto no artigo 36.o

7 — Os lugares do quadro a que se refere o n.o 5
extinguir-se-ão à medida que vagarem, da base para
o topo.

8 — Mantêm-se válidos os concursos pendentes e os
estágios em curso à data da entrada em vigor do presente
diploma.

Artigo 41.o

Comissões de serviço

Com a entrada em vigor do presente diploma cessam
as comissões de serviço do pessoal dirigente dos orga-
nismos integrados, mantendo-se em gestão até às desig-
nações a que se proceda nos termos do presente
diploma.

Artigo 42.o

Contrato-programa

1 — O conselho de administração deve apresentar à
Administração Regional de Saúde do Norte, no prazo
máximo de 30 dias a contar da sua nomeação, a proposta
de contrato-programa.

2 — Até à celebração do contrato-programa a ULS
disporá da dotação de pessoal e da dotação orçamental
fixadas em despacho do Ministro da Saúde.

Artigo 43.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Março de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 25 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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